
ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINIM-TO 

• CNPJ: 25.06406410001-87  
AV.  21 de ANA n° 1525 — Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

kiregittwietAt,. 

MODALID ADF: Registro de Pregos Pregão Presencial n°. 04/2021. 

Presencial. 

dllLGAMYNTO-  Menor Preço per  Rend  

Frucessos  if.  17/2021 

ORIF.TIT  Am:IRMO de Ramos alimentícios, visando atender as necessidades das Secretaries 

e Departamentos da Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de  Spade,  Fundo Municipal de 

Assistancia Social deste Município de Cachoeirinha Tocantins. 

RECTA()  

Razão Social: 	  

CNN:  n° 	  

Endereço: 	  

ENO: 	  

Cidade: 	 Estado: 

Telefone: 	 Celular: 	 

Nome da Pessoa responsável para Contato 	  

(Assinatura)  
ORS.:  ESTE RECIBO DEVERA SER REMETIDO AO DEPARTAMENTO DE LICITACNO 
E CONTRATOS DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA-TOCANTINS. 

PELO  E-MAIL:  PMCACHOEIRINHATCMGMAILCOM PARA EVENTUAIS 
COMUNICACOES AOS INTERESSADOS, QUANDO NECESSÁRIO.  
OHS.  Toda informagfio adicional deste certame sere  divulged.)  conforme exigência em lei faz - 
se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente, exime a administracio da 
obrigação de qualquer eventual informação deste pregão diretamente ao licitante.  

AV. 21 de Abnl, n°1525 - Eentro,CEP: 77915-000 
CNN '25064 064/0001-87- Pone: (063)3437-1248 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-To  

COPT  25.054.084/0001-87  
AV.  21 de  ADM,  rr,  1525 - Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: (83) 3437-1248  

MaPPT/CITA  

.. 
DI 	I,  

JD 	el  k 	ire 

TIPO PREGÃO PRESENCIAL  

JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM  

PROCESSOS NÚMEROS 17 

INTERESSADOS 
PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDO MUNICIPAL 
DE 	SAÚDE 	E 	FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 
ASSISTÊNCIA 	SOCIAL 	DO 	MUNICÍPIO 
CACHOEIRINHA -TO. 

OBJETOS 

Aquisição de géneros alimenticios, visando atender 
as necessidades das Secretaries e Departamentos da 
Prefeitura 	Municipal, 	Fundo 	Municipal 	de 	Saúde, 
Fundo 	Municipal 	de 	Assistência 	Social 	deste 
Municlpio de Cachoeirinha Tocantins. 

DATA ORARIO DA 
REALIzAçÃO DO CERTAME  

01 de fevereiro de 2021. 3s Orilt0Oul 

NORMAS LEGAIS 

ConTomio Decreto 3.555 de 08.08.2000, a Lei n°10.520, de 
17.07.2002, Decreto Federal n° 7.892 de janeiro de 2013, 
aplicando-se 	subsidiariamente 	a 	Lei 	n° 	8666/93, 	de 
21.06.1993 e pelas respectivas alterapes dadas pia Lei  if  
8883 de 08 de junho de 1994, e Lei Complementar  if  
123/2006 	e 	respectivas 	alterações 	dadas 	pela 	Lei 
Complementar  Mt  147/2014, Decreto Municipal de  sr°  288  
dc  16 de Dezembro de 2005 e Decreto Municipal de n.° 027 
de 10 de janeiro de 2017. 

ENDEREÇO DA PAGINA NA 
INTERNET  

Poderá ser solicitado Rua 21 de abril  if  1525, Cenho  
Cadmeirinha - 	'Focantins, 	na sala 	da 	Comisso  sit  
Permanente 	de 	Licitação 	da 	Prefeitura 	Municipal 	4 s 
Cachoeirinlia t10, das 07h es 	131100hs, 	no portal 	d 
ansparencia 	do 	município 	no 	si 

tchoeirinhadomov.br.  Steen-Leo  ou solicitada através 
do  amen  : pmeachoeirialc24gmaiilcom 	ou pelo Telefien 
63) 3437-1248 demais  inform,  'es estão diss  micas.  

DECRETO DE NOMEAÇÃO 
PREGOEIRA E EQIIIPE DE APOIO 

Decreto Municipal n°  02/2021 de 04 de Janeiro de 2021 

LOCAL DA REALIZAÇÃO 
Rua 21 de  abed  n°1525, Centro, Cachoeirinha - Tocanti 
na sala da Comisso do Permanente de Licitação  (la  
Prefeitura Municipal de Cachceirinha  fro. 

AV. 21 de  Abril  n 1526- Centro,CEP: 77915-000 
CNP1 n° 25.064.064/0001-87- Tone.. (063)3437-124% 



ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINFIA-TO 

CNPJ: 25.064.064/0001-87  
AV.  21 de Abril, no 1525- Centro. 

CEP 77915-000-FONE.  (63) 3437-1248  

Na hipótese de nrio haver expediente na data acima referida.  Pea  este Pregão Presencial, 
automaticamente, transferido para o dia útil subsoquente  aqua;  na mesma Rosa e lechIL 

O Registro  dc  Preços será formalizado por intermédio da Ala de Registro de Preços, euja nuta 
encontra-se prevista no Anexo VIII e nas condições previstas neste Edital. 

1 - Edith!  

1.1 -Item I 
1.2 - Item II 
1.3 - Item  III  
1.4 - Item IV 
1.5 - Item V 
1.6 - Item VI 
1.7 - Item VII 
1.8 - Item VIII 
1.9 - Item IX 
1.10 - Item X 
I.11 -Item XI 
1.12 - Item XII 
1.13 - Item XIII 
1.14 - Item XIV 
1.15 - Item XV 
1.16 - Item XVI 
1.17 - Item XVII 
1.18 - Item XVIII 
1.19 - Item XIX 
1.20 - Item XX 
1.21 - Item XXI 

- Objeto 
- Solicitação de Esclarecimento e Impugnação 
- Condições de Participação 
- Realizarao da Licita* 
- Credenciamento come Condição de participardm 
- Da Sessão do Pregão 
- Proposta Comercial 
- Abertura e Julgamento da Proposta comercial 
- Habilitação 
- Dos Recursos Administrativos 
- Da AdjudicaçAo llomotognilo do Certame 
- Prazo de Vigência da Ata 
- Local de Entrega/Condições 
- Das Condições de Pagamento 
- Do Preço, da  Revisit),  da Alleraflo e do Cancelamento 
- Recursos Orçamentários 
- Das Condições de Retirada e Assinatura da Ata de Registro dePregos 
- Das Responsabilidades e Obrigações das  Pages  
- 	Sanções Administrativas 
- Da Fiscaliza* 
- Das Disposições Gerais 

02 - ANEXOS 
21 - Anexo I 	Termo de Referência 

21 - Anexo II 	- Modelo de Procuração 

22 -  Anew III  - Carta de Credenciamento 

2.3 -  Anew  IV - Modele de Deelaraello de Inexistência  Palos  Impeditivos 
	 rp 

2.4 - Anexo V 	- Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos Previstos no Edihrds.. 

2.5 - Anexo VI - Modelo deDec.2=0o  (ad.  71, XXXIII CF)  

AV.  21 de Md. nr 1525 - Cemro,CER 77915-000 
511m  if  25.064.064/0001-87-  Fond  (063)3437-1218 

4. 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINNA-TO 

CNPJ: 25.064.06410001-87  
AV.  21 de Abril, n° 1626 - Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: (63)3437-1248 
2.6 - Anexo VII - Declaraetto ME /  EN'  

2.8 - Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preço.  

AV. 21 de  Abril,  n. 1525 -Centro,CEP: 77915-000 
CNN n° 25.064.064/0001-87- Fonor (063)3437-1248 



ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO 

CNPJ: 25.064064/0001-87  
AV.  21 de Abril, n 1525- Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: 03)3437-1248 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

Modalidade, REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2021 

Processos nfi 17 

Tipo: Menor Preço por Item. 

O MUNICÍPIO DE Cachoeiritiha Tocantins,  season  jurfelica de direito público interno,  cam  sede 
na Rua 21 de abril  if  1525, Centro, Cachoehinha - Tocantins, inscrito no  CNN  ne 
25.064.064/0001-81, por intermçdio da Pregoeira e equipe de apoio, designado pelo Decreto 
Municipal  if  02/2021, de 04/01/2021, torna público,  pan  conhecimento dos interessados, que 
realizará a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, com 
adjudicação e aceitabilidade do valor por ITEM, forma de fornecimento PARCELADA, visando 
escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO DE PREÇOS, conforme a Lei n° 10320, de 
17/07/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei e 8.66093, de 21/06/1993e pelas respectivas 
alterações  Midas  pela Lei n° 8.883 de 08/06/19940 Lei Complementar n° 123/2006 c respectivas 
alterações dadas pela Lei Complementar n°. 147/2014, c pelas as regulamentações dada pelo 
Decreto Municipal de n.° 027 de  lode  Janeiro de 2011, e demais legislações pertinentes, bem como 
autoriza* do Exmo. St Prefeito Municipal de Cachoeirinha, de acordo com as desericães 
especificações contidas nos anexos integrantes deste  Edits'.  

1 -OBJETO 

1.1 - A presente licitação tem por objeto a Aquisição de géneres alimentícios, visando 
atender as necessidades das Secretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal, 

"Th Fundo Municipal de  Sande,  Fundo Municipal de Assistência Social deste Municipio de 
Cachoeirinhe Tocantins„ através do Sistema de Registro de Preços. 
1.2 - Optou-se pelo Sistema de Registro de Preços, fundamentado no incise I e  IT,  do  ail.  3° do  
Decree  u° 7892/2013, 1mm vez que convém a Prefeitura e os Fundos  Municipals  de Clehoeirinba, 
o fornecimento e entrega parcelada dos  liens  do objeto, de acordo com a efetivação das 
necessidades previstas e com sua disponibilidade orçamentaria; 
1.3 	- O  quantitative  definitivo da aquisição inicial,  sera  indicado pelos CONTRATANIES a Cipaca 
da emissão da Ordem de Fornecimento, podendo sofrer alterações, em razão da demanda; 
1.4 - Os itens listados do objeto, neste edital serão adquiridos de acordo  corn  o especificado no 
termo  dc  referência desta licitação, e de acordo com a necessidade da Prefeitura e dos Fundos 
Municipais de Cachoeirinha. Sendo que,  nap  necessariamente serão adquiridos em sua totalidadc, 
pois os mesmos encontram-se  ern  quantidades estimadas, não constituindo sob hipótese almuna, 
garantia de faturamento total,  pox  isso, a Prefeitura e os Fundos Municipais de Cachoeitinba, não se 
responsabilizara por prejuizos financeiros e não cabendo por  mule  da licitante qualquer recurso sob 

alegação In expectativa de compra.  

- SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO EIMPUGNAÇÃO  

AV.  21 de Abril,  if  1525— Centro,CEP: 77915000  
CNN  n° 25.064.06410001-87- Fone: (063)3437-1243 



ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO  

CNN:  25.06406410001-87 
• AV.  21 de Abril, n° 1525- Centre, 
CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 

2.1 - Qualquer licitante ou pessoa poderá através do telefone (63) 34371248 ou via  e-mail:  
pmeaehoehinhalelthimaiLeom  solicitor  esclarecimentos ou providências em ate trõs (03) dias  
Weis  antes da data fixada para recebimento das propostas; 

	

2.2 	- A impugnação do Edital  sera  feita nos termos do  Art.  12, do Decreto Federal n°  3.555, de 08 
de novembro de 2.000, por tanto ate dois dias  ADD  antes da data fixada para abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa podeni.  impugner  o ato convocatório deste Pregão; 
a) As impugnagetes, obrigatoriamente, deverão ser formalizadas por escrito, devidamente assinadas 
por representante legal, e protocolizada pessoalmente na sala do departamento de protocolo da 
Prefeitura Municipal, sediada na Rua 21 de Abril n° 1525, Centro, em Cachoeirinea- TOCANTINS, 
no prazo de ate 02 (dois) dias Deis antes da data fixada para recebimento das propostas e 
habilitação, em horatio de expediente (de Th As 13h de segunda a sexta). Não sendo aceito de 
fonna alguma pedidos de impugnação per  e-mail;  

	

13 	Os questionamentos e impugnações serão respondidos e disponibilizados a todos os 
interessados no prazo máximo de 24 (vinte e  qualm)  horas do sou recebimento; 

	

2.4 	- E de exclusiva responsabilidade do interessado à obtenção de adendos efou esclarecimentos, 
não podendo alegar desconhecimento em relação As informações disponibilizadas relativas ao 
Edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação, qualquer empresa legalmente estabelecida no  pats,  age o 
objeto constante do ato constitutivo/alteração contratual da empresa devera ser compatível  coin  o 
objeto licitado e que atenda as documentações e as exigilncias deste edital. 

	

4-§  3.2 	Poderão participar da Sessão Oficial do Pregão Presencial, os representantes efetivamente 
credenciados; 
3.3 - As empresas que se enquadrem como Empresa de Pequeno Porte ou Micro Empresa, 

conforme Lei Complementar 123/06, e respectivas alterações dadas pela Lei Complementar n. 

147/2014 e desejam se beneficiar desta, deverão apresentar declaração (anexo VII) assinada por 

representante legal da empresa ou contador da mesma, declarando expressamente que a empresa é 

ME ou EPP, e que não se enquadra em nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do Artigo D da 

referida Lei. As declarações falsas estarão sujeitas as penalidades na forma da lei de licitações  Into  

excluindo as sanções da legislaetio penal. Sendo que esta declaração (anexo VII) devera ser 

apresentada fora do envelope pelo representante da empresa no memento do seumedenciamento. 

3.4 NAO  SERA  ADMITIDA, nesta licitação, a participação de Microempresa ou Em C-'5PITI  
Pequeno Porte enquadradas  ern  qualquer das hipóteses a seguir eleneadas: 

3.4.1 Empresas cujo objeto social Me seja pertinente e compatível com o objeto d  

AV.  21 de Abril, no 1526- Centro,CEP: 77916-000 
milin n° 25.064.0546001-87-  none  M630437-1248 

péra2::: 
cm, 
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/es 

ESTADO 00 TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINNA-TO 

CNEJ: 25.084.064/0001-87  
AV.  21 de MN, n 1525- Centre, 

CEP: 77915-000-FONE, (63)3437-1248 
3.4.2 Que tenham sócios servidores ou dirigentes, responsável técnico, ou integranto da  equine  
técnica, que sejam funcionários do Município de Cachocirinha -Tocantins; 
3.43 Que, em regime de consorcio, qualquer que seja sua fonna de constituição, seja 
controladora, coligada ou subsidiária entre si; 
34A Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, disseluçâo ou liquidação; 
3.4.5 Tenham sido suspensas, temporariamente de participar de licitações e contratar com este 
com o município e/ou declaradas inidõneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que possuam  fats  impeditivos de licitar com 
Órgão Público, nos termos do inciso IV do  art.  87 da Lei Federa n° 8.666/93, salvo as reabilitadas; 
3.4.6 Estejam inadimplentes com obrigações assmnidas perante o município de Cachoeirinlia - 
TO. 
3.4.7 Empresas estrangeiras que não autorizadas a funcionar no  Pats.  
3.48 Que não comprovem ser Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte -  RIP  da forma 
estabelecida paste Edital. 

	

3.5 	A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipólese alguma, 
representar mais de uma empresa, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim 
representadas, prontamente desciassificadasfinabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou 
indenização; 

	

3.6 	No  sera  permitida a participação, na licitação, de mais de uma Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou juridicas; 
3.7 A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, sujeitar-se-á as penalidades cabíveis; 
3.8 A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório. 

4 - REALIZACAO DA LICITACÃO 

4,1 - Local, hora e dia de abertura: no prédio da Prefeitura Municipal, na sala de licitações e 
contratos, localizada na Rua 2/ do Abril  rõ  1525, Centro Cachoeirinha - TOCANTINS, no dia 03 
de fevereiro de 2021 as 08h00m. 
4.2 - Local,  horn  e período  earn  retirada do Edital: Sala do Departamento de Licitações da 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua 21 de  Merit  n° 1525, Centro, Cachoeirinha - TOCANTINS, 
no horário das 7h As 13h, a partir de sua publicação, até a data anterior aquela estipulada para sua 
abertura ou pelo  site  pmcachoeirinhalcrQgmail.com.  

5 	- CREDENCIAMENTO COMO CONL1ICITO DE PARTICIPACAO 

	

5.1 	- Horário de credenciamento terá inicio Is 08:00 do dia 03/02/2021; 

	

5.2 	- 0 licitante poderá vir representado por seu administrador/gerente ou  tor  mandatario; 

	

5.3 	-  Serf/  admitido apenas 01  (urn)  representante para cada licitante credenciada; 

	

5.4 	-NM sera  permitida a participação do mesmo representante para mais de uma empresa  

AV.  21 de Abril,  in  1525- Centre,CEP: 77915-000  
One  n°25.064.054/0001-87-  Fore:  (063)34371248 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO  

CNN:  25.064.08410001-87  
Alt  21 de Abril, n° 1525 - Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: (83) 3437-1248 
5.5 	- Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeira, somente no dia 
do certame, por meio de instrumentos públicos ou particulares, observando o seguinte: 
5.5.1 - Os representantes das licitantes deverão se apresentar para o eredenciamento junto ao 
Pregoeira e equipe de apoio, devidamente munidos de: cópia da carteira de identidade ou cópia 
autenticada de documento legal equivalente e documento que o credencie a participar deste certame,  
Waves  de procuração por  instrument,  público ou particular,  corn  firma reconhecida,  Waves  da qual 
lhe seja atribuido poderes para apresentar proposta, formular lances e praticar todos os atos em 
direito admitidos e pertinentes ao certame, em nome do licitante; 
552 - No caso de credenciamento por instrumento de procure* particular, o representante da 
empresa deverá apresentar o contrate social ou alteração contratual consolidada, ou documento 

I 	equivalente atualizado, no ato do credenciamento juntamente com a carteira de identidade ou outro 
documento legal que o credencie; 
5.53 - 0 sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá apresentar carteira de 
identidade ou documento legal equivalente e cópia do respectivo Contrato Social ou alteração 
contratual consolidada, ou documento equivalente atualizado. Se o representante for sócio não 
detentor de poderes pare isoladamente formular propostas ou praticar atos de administração, os 
demais sócios participantes da administração, conforme dispuser o  instrument°  de constituição da 
empresa, deverão outorgar-lhe os poderes necessários atraves de procuração. Conforme itens 5.5.1 e 
53.2; 
5.6 	- O documento de credenciamento poderá obedecer ao modelo do Anexo Ill, deste Edital e, se  
ago  o  fiver,  devera conter todos os dados informativos necessários para o credenciamento; 
5.7 - Na procuração ou na  carte  dirigida ao Pregoeira deverão constar, expressamente, poderes 
para participar de todos os atos do procedimento lEitatório, inclusive para fonnular ofertas e lances 
de pregos, bem ahmo para praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da 

nazi proponente; 
5.8 - No credenciamento o licitante deverá apresentar declaração do representante legal, 
declarando que cumprem plenamente os requisites de habilitação; o teor do  art.  4°, inciso VII. 
da Lei Federal n°. 10.520, de 17/0712002, a qual devera  or  entregue no ato do credenciamento, 
modelo no Anexo V,deste Edital; 
5.9 No  cam  de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, a licitante deverá apresentar no 
credenciamento a declaração (anexo 1/11) assinada per representante legal da empresa e oucontador, 
declarando expressamente que a empresa é ME ou EPP, e que não se enquadra em nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4° do Artigo 3° da Lei Complementar 123/06. As declarações falsas 

rani 	j 	p  aid  d 	f rma d  I'd  r 'I ç 	à 	I'd 	d'dg'laçã I g' 
penal. 
5.9.1 A licitante deverá ainda apresentan 

5911 Certidão de enquadramento de porte simplificada, registrado na junta com 
comprobatório de seu enquadramento como ME ou EPP, conforme artigo 8° da  Instill*, Not  
n° 103, de 30/04/2097-D.N.R.C., com data de emissão  Rao  superior a 60 htessental  ding.  
59.11.1 	A Certidão Simplificada e uma das certidões emitidas pela Junta Comercial, na q 
mlatadas algumas infonnagges basicas sobre a empresa tais como nome empresarial, CNPJ,  

AV,  21 de Abril, n° 1525- Contro,CEP: 77215-000  
CNN  n°25,084.064/0001-87- Elmo: (063)3437-1248 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHAMO  

CEPS  25.064.064/0001-87  
AV.  21 de Abril,  if  1525 - Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: (83)3437-1248 
inicio de atividade, atividades econ8micas, capital social, sócios e sues respectivas participagdes no 
capital social e filiais nesta midade da fetteraertio ou fom dela (quando e  harem),  por isso tal 
documento é solicitado neste certame. 
5.9.12 A ao entrega da Certidao de Enquadramento de Micmempresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte, ou apresentaçáo de documento diferente do exigido no item 5.9,1.1, deste edital, implicará na 
anulaçáo do direito da mesma em usufluir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 
123/06, mesmo que o representante declare que os documentos comprobatóries estejam junto ao 
envelope de Habilitaçao. 
5.10 - O cralenciarnento da licitante e de seu representante legal, junto  ea  Pregoeira, implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncilo de sua capacidade legal para realizavao 

blb. das transagnes inerentes ao Pregito Presencial; 
5.11 - Os documentos necessários ao eredenciamento de representante poderao ser apresentados 
par qualquer processo de copia autenticada por cartório competente ou pelo Pregoeira ou equipe de 
apoio da Prefeitura MuMeipal. 
5.1L1 - Os documentes do credecciamento  pm farm  apresentados em fotemipla sem stutenticavio 
em cartório competente, sejam apresentados com es respectivos origin/du ao Pregoeira e Equipe de 
Apoio, que fará autentie058s até que se  FINN  ou durante ao credenciamento, na sala de lieitaiito da 
Prefeitura de Cacliseirinha. 

£11.2 iViio sere realiredu a enderelleacao de doeumentarao base do em Saki weentirada  
&evade rani mid° see  apresentado docilmente  °dolma  

5.12 - Todos os documentos relativos ao credenciamento do ela 	sentante, devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de doeumentos de habilitadatb 
5.13 - Todas as declarações emitidas  pole  licitante  decent°  ser assinadas por seu representante 
legal com firma reconhecida em cartório, dando assim mais autenticidade nos documentos. Eteário 
no caso da pessoa responsável pela assinatura das declarações for a mesma credenciada para 
representar a licitante durante o certame, comprovadamonte com poderes para tal, estando presente 
no certame para sanar qualquer eventualidade. 
5.14 0 licitante poderá optar pelo envio via cofreia  de sua documentaçao, salientando que a 
mesma devera alcançar o local a ser realizada a sessao até o inicie da  Faso  de Credenciamento  
No caso da licitante que  remoter  proposta via postal (correias),  a doctunentaçao acima estipulada e a 
I/Maraca° (Anexo V - Declaraçao de  Piero  atendimento aos requisitos do Edital), nos termos do  
art.  4°. Inciso VII da Lei  if  10.520, de 17 de julho de 2002,  decor))  ser enviada dentro de envelope 
próprio (sobrecarta), separada dos envelopes Propostas e flabilitacito, aos cui  a  los do Pregoeira, 
sob pena de desclassificaçao. (Obs.: Os licitantes devem incluir em um envelope todos as 03 (três) 
envelopes, quais sejam o de credenciumento, Proposta e Habilita*, para que nao sejam separados 
durante a recepçáo dos mesmos). 
5A5 	A(s) Licitante(s) que desejarem enviar seus envelopes via postal (com AR - Avise de il-j---- 

Recebimento) *era° remetê-los ao endereço constante do preambulo deste edital, aos cui 
PREGOEIRA OFICIAL.  

AV.  21 de Abril, rd 1525 - Centro,CEP: 77915-000  
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5.16 A Prefeitura Municipal de Cachoeirinha,  nee  se responsabilizará por envelopes de "Proposta 

Comercial" e "Documentos de Habilitação" que não sejam entregues ao pregoeira designado, no 

local, data e horário definidos neste editat 

517 0  Situ  do riredenciamento  sera  a partir das 08h:00min (ntra) horas, e o seu término se 

dará impreterivelmente quando do início da abertura dos envelopes de propostas anunciado pela 

pregoeira. 

618 Toclos os documentos relativos ao eresienciamento de representantes  decent ester  fora dos 

envelopes de proposta e documentos  dc  habilitação. 

-DA SESSÃO DOPREGÁO 
jah 

6.1 	0 Pregoeira declarará aberta a sessão iniciando-se a fase de credonciamento, conforme item 

5 deste edital, 

6.2 	Estando de posse da relação dos licitantes credenciadas, o Pregoeira fará divulgação verbat 
dos interessados, sendo que, os Proponentes credenciados poderão ofertar lances durante a  sessile  

do pregão, dando-se MIS ao recebimento dos envelopes 'Proposta de Preças" e "Documentos de 

Habilitação". 
6.3 Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, serão feitas as  suns  conferências, 

analiso de sues conformidades cum as exigências do Edital e posterior rubrica pelo Pregoeira,  

Equine  de Apoio eLicilantes. 

6,4 	Cumprido o Item 7, serão desclassificadas as propostas que: 

6.4.1 Forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e  sells  Anexos; 

6.4.2 Apresentarem pregos simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente 
inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 

vaaa de documentação comprovando que os custos são coerentes com os de mercado; 

6.43 Apresentarem proposta  alternative,  ou oferta de vantagem baseada na proposta  des  demais 

Licitantes. 

6.5 	- Para fins de classificação das propostas,  sari  considerado o MENOR PREÇO POR ITEM. 

6.6 - O Pregoeira procederá à classificação da proposta de menor preço per item, e aquelas que 

tcnham valores sucessivos e superiores em até 10 % 	por cento), relativamente a de  manor  

prego item, para participarem dos lances verbais. 

6.7 - Case não haja pelo menos três propostas  nag  condiçoes definidas no item 6.6, serão 

classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de CM, 

já incluida a de menor preço, qualquer que tenham  side  os valores oferecidos. 

6.8 - Na ocorrência de empate dentre as classificadas pare participarem dos lances verbais 

conforme item 6.7, a ordem  pate  esses lances  sera  definida atraves de sorteio. Aos Licitantes 

proclamados classificados  sera  dada oportunidade pare nova dispute, por meio de lances verbais e 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relação à de menor Preco, iniciando-se pelo ji511.1/18ó,  

it  proposta de maior valor. 

6.9 	- A cede nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que 

a sequência dos lances seguintes.  

AV.  21 de Abril, ria 1525- Centro,CER 77915-000  
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6.10 - 0 lance sempre devera ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço, 

6.11 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado  pap  Pregoeira, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último  prey)  por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
6.12 - O pregoeira poderá negociar com o licitante excluido da participação dos lances verbais, na 
fonna do item 6.11, caso o Proponente vencedor seja inabilitado observado a ordem de 
classificação. 
6.13 -  Sera  assegurado, como critério de desempate, preferencia  dc  contratação para as 
microemprz-sas e empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  44 da Lei Complementar ti° 

- 	123/2006 e respectivas alteraches dadas pela Lei  Complemental-  n. 147/2014, entendendo-se por 
empate, neste  cam,  aquelas situações em  we  os lances verbais ofertados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a. proposta de menor 
preço por item. Portanto, não havendo fases de lances, não haverá "Direite de Preferikeia". 
6.13.1 Para efeito do disposto no subitem 6.8 acima, ocorrendo is empate,  serge  adotados os 
seguintes procedimentos: 
6.132 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de prego inferior aqueta considerada de menor preço  nor  item para determinação da ordem 

de oferta dos lances; 
6.133  Mao  ocorrendo à apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno porte, 
na forma do subitem 6.13.2, acima, serão convocadas as remaneseentus que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 6.13.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do 

• mesmo direito; 
6.13.4 No case de equivalancia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no  interval('  estabelecido no subitem 6.13.1 acima,  sera  realizado 

• sorteio entre elas para que se identifique àquela  cue  primeiro poderá apresentar menor preço item. 
6.135 Na hipótese da não-ordenação das propostas nos termos previstos nos subilens 6.13.1 a 
613.4 acima,  sera considered°  o valor apresentado pela propostaoriginalmente de  manor  preço. 
6.13.60 disposto nos subitens 6.13.1 a 6.13.5 acima somente se aplicara  quango  o menor preço por 
item inicial não tiver sido apresentado por microemprcsa ou empresa de pequeno porte; 
6.14 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados. sujeitando-se o proponente desistente As 

penalidades cabíveis. 
6.15 Caso  nee  se realize lances verbais  sago  verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e n valor estimado pare a contratação, hipótese em que o pregoeira poderá negociar 
diretamente com a Proponente para que seja obtido mentor preço. 
6.16 Após este ato,  sent  encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo 
critério de mevor prego por item. 
6.17 0 pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, confonne defmido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente arespeito. 
6.18 Sondo aceitável a oferta,  sera  verificado o atendimento das condições habilitatórios9,cl8 
Licitante que a tiver formulado, 
6.19 Constatado o atendimento pleno as  exigencies Sheaths, sent  declarada  

AV.  21 de Abra. n° 1525 —  Con  tro,CEP: 77915-000  
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vencedora sendo-lhe adjudicados os objetos deste Edital  peal  pregoeira. 

6.20 Se a Proponente Mio atender as  exigencies  habilitaténias, o pregoeira negociara diretamente 
com o Licitante mentor classificado e, se a oferta for aceitável, examinará o seu envelope 
Documentos de Habilitaflo", sendo dcchando voncedor e a ele  sari  adjudicado os objetos deste  Nagle.  

6.21 Na ocorrencia do disposto no item 6.17, o Pregoeira podexa negociar diretamente com a 
Proponente para obtenção de mclhor pravo. 
6.22 Da reuniao lavrar-se4 Ata circunstanciada, na  goal  solo registradas as oconancias relevantes 
e  quo,  ao final, devera ser assinada pelo pregoeira, Licitantes Credenciados  presences  e membros da 

Equipe de  Aruba  Os envelopes das demais Proponentes ficamo de posse da Administraeao que os 
devolverá após atendimento do objeto licitado ou os incinerara caso nao sejam retirados no prazo 
fixado polo Pregoeira. 
633 A Licitante vencedora deverá apresentar nova proposta consoliddrealinhada, contendo  

owns,  unitário e global, obtidos através da negociacao efetuada na fase de lances verbais, 
conforme o hem 7.6., deste 

7 - PROPOSTA COMERCIAL 

7.1 - Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentação de Habilitação" deverao ser 
indevassiveis, hermeticamente fechados e entregues, na sessão publica de abertura deste certame, 
oceforme  mimeo  especilkvido abaixo, na data e bodrio descrito no subitem 5.1 do presente 
Edital; 
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA COMERCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACROEIRINHA- TO 
PREGÃO PRESENCIAL 61° 04/2021 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ DO LICITANTE: 

7.2 	- O ENVEL(WE  It  01 - Deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 
7.2.1 - A proposta devera ser apresentada em 01 (nina) via, de forma mob/soh/ado,  ern  papel 
timbrado da empresa se houver ou pode ser sem timbre, em  lingua  portuguesa, salvo as expressões 
técnicas de uso comum, sem emenda ou rasura devidamente rubricada, carimbada, datada e 

assinada; 
7.2.2 Impreterivelmente devem constar na proposta de preços os valores monetários em reais, em 
algarismo, indicando a especificação complete, contendo MARCAS de cada produto cotado, 
respeitada as especificações básicas constantes do anexo I - Termo de Referencia.  Ern  suas 
discriminações e quantidade não poderão ser alterados pelas licitantes, exceto quando devidamente 
estabelecido em ERRATA  relative  a erros fonnais, E/OU ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS, 
expedidos pelo Pregoeira; 	 Pqr-P.12/4, 
7.2.2.1 As propostas não poderão  halms  condições ou  confer °Wes,  somente sendo  &Maas  
propostas que ofertem apenas uma marco, um labricante, uni modelo e um preço para Ca 

objeto desta licitação;  

AV.  21 de Abra n° 1525 - Centro,CEP; 77915-000 
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7.2.2.2 Os valores apresentados somente  sotto  aceitos com até duas casas decimais após a  virgin  

R$ 0,00 (tanto na proposta inicial e final, e também na fase de lances); 

7.2.3 Preço unitário e total de cada Item, em moeda corrente nacional, apurado a data de sua 
apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão infiacionária. Nos preços 
propostos deverão estar incluidos, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes(finte), 
tributos de qualquer natumsa e todas as despesas, diretas  on  indiretas, relacionadas  corn  aexecução do objeto 
da  presents  licitação; 
7.2.4 Validade da proposta  ado  inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação; 
7.2.5 Declarar o prazo de entrega dos itens licitados, que  Milo  poderá diferenciar .o que consta no 

termo de referencia; 
7.2.6 Condiptes de pagamento: em até 30 (Trinta) dias contados a  pants  da entregados genero 
alimentícios e com a emissão da  respective  nota fiscal e recibo DEFINITIVO, devidamente 
atestado, pelo setor solicitante; 
7.2.7 A proposta deve ter o valor total em algarismo e por extenso; 
72.8 Na proposta deverá conter os dados completo do repress:ante legal; 
7.2.9 Indicar o nome do Banco, número da Agenda e coda corrente para crédito dos pagamentos; 
7.2.10 A proposta &vela esta assinada pelo seu representante legal. 
7.2.11 Somente serão aceitas as propostas prevendo o fornecimento, na quantidade especificada 
para o item de acordo com o Termo de Referencia (Anexo I do Edital). 
7.3 - A licitante deverá considerar incluída nos valetas psopostos todas as despesas com 
transporte, taxas, impostos, licenças, encargos sociais, e demais, que possam influir direta  on  
Indiretamente no custo da execução do objeto da presente liana*, e, ainda as despesas relativas 
desmobilização de pessoal, quando couber, 
7.4 - Havendo divergência entre os valores constantes do arquivo magnético e da proposta 
impressa, prevalecerá o valor constante da proposta  impress-a. 
7,5 - Solicitamos da(s) empresa(s) licitante(s)  quo  traga fora dos envelopes em  'India  (CD, 

DVD e/ou  pen drive),  que apresente no ato do credenciamento as planilhas (credenciamento e 
proposta) que Pita dispenibilizada para  download  no  site  da Prefeitura Municipal do 
Cachoeirinba, para agilizar a importação dos dados para o sistema de prego do Município. 

7.5.1 - O arquivo mencionado no 7.5, não poderá ser usado para a impressào da proposta 
comercial da licitante, sendo o mesmo apenas para apuracão dos preços e maior agilidade no 
certame na fine de Classifica* das propostas, c sua não apresentação  MR  implicam em aplicação 
de quaisquer penalidades. 

7.6 - A(s) licitante(s) classificada(s), da Proposta de menor  prep)  deverá encaminhar ao 

Pregoeira sus Proposta de Preços AJUSTADA AO PREÇO FINAL, no prazo  maxima  de 48 
(quarenta e oito) horas, contados do encerramento da abertura e julgamentos dos :46666d 
certame, respeitando, sempre a ordem dos itens do edital.  

AV. 21 de  Abril,  n°1526- Centro,CEP: 77915-000 
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8 -ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1 - Na data, hora e local comunicados, declarada abertura da sessão pelo Pregoein, não mais 

serão admitidos novos proponentes após o niicio  it  abertuta dos envelopes clas propostas e seu 

julgamento  sera fait  pelo critério de menor prego  pert  item, observado todas as demais condtrits 

deste edital, na forma da lei; 

8.2 - Ao Pregoeira e sua  equine  de apoio,  apes  a conferateist do credenciamento dos 

representantes legais, mediante confronto do insttrunento de oedenciamento  trim  seu documento de 

identificação, abrirão os envelopes n° Dl, das empresas licitantes, onde serão analisados os 

seguintes procedimentos: 

8.2.1 Verificação da conformidade das propostas com as especificaçtres dos materiais de 

alimenticios e as demais exigências constantes deste edital, sendo rubricadas pelo Pregoeira e pelos 

=altos da  equine  de apoio,  ban  como pelos clemais representantes das huitantet 

8.2.2 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 

anexos, sejam per serem omissas, por apresentarem irregularidade ou defeitos capazes de dificultar 
o julgamento ou ainda contrariar as especificaçócs mínimas do objeto exigidas no ato convocatório. 

O não atendimento das exigóncias em apenas um dos  genera  alimenticios implicará na 

d.eselassificaçao apenas do item que o item faz paste, o qual não  Mender  a especifl 	 agrto do termo de 

referancia; 

8.2.3 Serão classificadas pare a fase de lances verbais,  akin  da licitante que apresentar a proposta 

de menor preço, por item, as licitantes que apresentarem as proposta  en  valois sucessivos e 

superiores em  at  10% (dez por cento) relativamente proposta de menor preço; 

8.2.4 Quando não for verificada, no ultimo, tiles propostas escritas de Preços, nas condiOies 

definidas no item "8./3",  serail  classificadas as melhores propostas subsequentes, ate o máximo de 

03 (três), para que os representantes das empresas licitantes que os representam, participem dos 

lances verbois, quaisquer que sejam os preços  constants  das referidos propostas escritas 

8.2.5 Em seguida,  sera  dada início a etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes 

dos licitantes classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e  

&crescents;  
8.2.6 Os representantes das licitantes classificados serão convidados individualmente, de forma 

sequencial a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada cum maior preço e os 

demais, em ordem decrescente de valor; 

8.2.7 A d.esistencia em apresentar lance verbal, quando convocada, na forma do item "8.2.6, 

implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do Ultimo  pogo  

apresentado  pet  licitante para efeito de ordenação das propostas; 

8.2.8 Caso não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 

de menor prego e o valor estimado pela administração para a aquisição do objeto deste certame; 

8.2.9 Declarada oven:Ida a etapa competitiva e ordenadas s propostas, ao Pregoeira escarnbotrilallo;  

acetratrilidade dit primetra classificada quanto ao objeto e valor, em conformidade com o  flat  e 

seus anexos, decidindo motivadamente a respcito; 

8.2.10 Sonde aceito o lance de menor preço de todos os itens,  sera  aberto o envelope  co 
AV.  21 de Abril, e 1525 - CentroCEP: 77916-000 
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documental* de habilitaego da licitante que a  liver  formulado, para confirmação das suas 
condiçges de habilitação, com base nas exigências fixadas neste edital; 
8.2.11 Se a licitante desatender as exigencias para a habilitação, ao Pregoeira  examinant  a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do proponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, ate a apuração de uma proposta que atenda ao editai, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada o objeto do certame, obedecendo 
ao valor de sua proposta final; 
8.2.12 Nas situaçães previstas nas altneas acima, ao Pregoeira poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido o  melbas  preço para a Administração; 

,-, 8.2.13 Da reamilio lavrar-se-á Ata circunstanciada, cm que serão registradas as ocorrências 
relevantes e ao final,  sera  assinada  pelt,  Pregoeira, equipe de apoio e pelos represeutantea das 

empresas licitantes presentes; 

83 	- Verificando-se, no curso da analise, o deseumprimento de requisites estabelecidos neste  
edits]  e seus anexos, o proposta será desclassificada; 
8.4 	- Não se considerará qualquer oferta de vantagem  nab  prevista neste edital e seus anexos; 
8.5 - No caso de empate na fase de lances sere feito sorteio, obedecendo ao artigo 45, ã r da  Lai  

8.666193, e no caso de ME e EPP, sere obedecido o  Art.  44 § 20 da Lei Consplementar n°123/2006; 

8.6 	Encerrada a etapa de lances, ao Pregoeira examinara a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao estimado para a contratação, obtido por 
meio de pesquisa de mercado; 
8.7 	- Confirmada a aceitabilidade da proposta, ao Pregoeira divulgara o resultado do julgamento 
do preço, procedendo a verificação da habilitação da licitante, somente após o julgamento de todos 
os  hens,  conforme as disposicees deste Edital e seus anexos; 
8.8 - A classificação das propostas  sera  pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

--1; observado o PREÇO UNITÁRIO MÍNIMO obtido por meio de pesquisa de  unmade;  

fartistrafo único: A habilitartla se dará  &cis  a  fate  do lance de todos os  &tic  totem conelithigt  

Oh.: A proposta consolidada da lichante vencedora do certame deverá obr*atoriamente ser 
assinada da forma tradicional„ pelo representante legal, ou seja, com  CNN  da Empresa  on  
CTF do representante legal. 

9 -HABILITAÇÃO 

9.1 	- O (s) Licitante (s) detentora da melhor proposta ou lance deveni (ao) entregar ria data prevista 
no  Denham  5.1 deste Edital, sua documentação de habilitação, cm envelope opaco, indevassável, 
contendo em sua parte externa os seguintes dizeres; 

ENVITOPE Ne 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA- GO 
PREGÃO PRESENCIAL N°0412021 
RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE:  

AV.  21 de Abril, n 1526 - Cantro,CER 77916-000 
CNPJ1r 25.064.08410001431-Fone: (063)3437-1248 
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CNPJ DO LICITANTE: 

9.2 - Os proponentes deverno apresentas todos os doctunentos relacionados abaixo por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, ou por servidor público do Setor de Licitação, ou por 
publicação em ;AO° da imprensa oficial, sendo que os mesmos, em hipótese alguma,  sera°  aceitos  
apes  o tennino da sessão destinada ao julgamento do  presence  pregão, sendo também vedado a 
juntada posterior de documentos habilitatórios; 
9.3 - As documentação de habilitação que forem apresentados em fotocópia sem 
autenticação em cartório competente,  :Mom  apresentados com os respectivos originais ao 
Pregoeira e  Equine  de Apoio, que fora autenticação  Mk  que se  Mick on  durante a fase de 
habilitação, na sala de licitação dos Prefeitura de Cachoeirinha. 

9.3.1 JVão sPrti realizacio a autentiraran de documentarlio baseada  am rink  rodentirada.  
devendo Dora (auto ser apresentado documento original  

9.4 	- 0 ENVELOPE Pis 02 - deverá conter todos os elementos a seguir relacionados: 

9.5 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.5.1 • Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.5.2 - Ato  constitutive!,  Estatuto ou Contrato Social  ern  vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades  commends  p no caso de sociedade por  Wes,  acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 
9.5.3 - Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores  ern  exerolcio; ou 

9.5.4 - Decreto do autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ato de registro ou autos' 	 ação para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.E5 • Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se  heaver;  

Parágrafo Único: O objeto constante do ato constitutivo/alteração contratual da  empress  deverá ser 
compatível  corn  o objeto 

Obs. O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

9.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

96.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor do juizo da 
°mama em  quo  se localizara sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior AVYÚFC/ 
(noventa) dias, da abertura do processo. 	

la'be// 
9.6.1.1 - Caso a sede da licitante seja jurisdicionada a outra Comarca, tal Cato deava  

AV.  21 de Abril n° 1525- Centro,CEP: 77915-000 	 •  
CNN  o° 25.054118410001-87- Fone: (063)3437-3248 
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devidamente comprovado através de documentação própria. 

9.6.1.2 - A Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, requerida pelo item 9.6.1, se 
emitida diretamente através do  site  do Tribunal de Justiça do respectivo Estado  (Internet) sera  aceita 
come se expedida pelo distribuidor da scde da licitante fosse. 

9.7 - REGULARIDADE FLSCAL: 

9.7.1 Prova de inscrição do Cadastro  National  de Pessoa Jurldica (GNPS), do Ministério da 
IMzenda,  at 	ada pare o exercicio em curso; 
9.7.1.1 - No case do coito do  CNN  haverá necossidado de que a data do expedição cola aquela a que rofere 
o item 9.14.3. Contudo o  Prevents  e ma Equipe do Apoio,  &warm  conferir Junto ao  site  da  Nocella  Federal, 
Se o  CNN  do licitante  °aconite-se ativo. 
9.7.2 Prove de inscrição no Cadastro de Contribuinte do Munielpio,  relative  ao domicilio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades, comprovado através do Alvara de Localização e 
Funcionamento emitido pela Prefeitura do Município sede da licitante, (apresentar também a guia 
de recolhimento da lane de alvará); 
9.7.3 Prova de regularidade  pain  com a Fazenda Estadual e Municipal na forma da Lei, dentro do 
prazo de validade, compreendendo os seguintes docinnentosi 
9.73.1 Certidão  Negative  de Tributes Estaduais ou Certidão Positive  cam  efeito negativo, expedida 
pela Fazenda Estadual, da sede da licitante ou Certidão de Não Contribuinte; 
9.7.3.2 Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito negativo, 
expedida peLa Farenda Municipal, da sede da licitante ou Certidão de ale Contribuinte; 
9.7.4 Certidão Conjunta  Negative  de Débitos  relatives  4 Tributes Federais e  it  Divida Ativa da 
União, regularidade a Seguridade Social ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Receita Federal do Brasil (OB) e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGI(N), 

da sede da licitante. 
9.7.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de  Sent  to (FGTS); dentro 

do  graze  de validade; 

9.8 - Documentação relativa a Inexiatineia de fatos Impeditivos: 

9.8.1 - Declaração de ine.xistência de fato superveniente impeditivo de :ma hubilitação (anexo IV). 

9.9 - QUALIFICAUÁO RELAISVA À REGULARIDADETRABALIUSTA 

9.9.1 - Certidão  Negative  de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII Ii,attpx., 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei tr. 5.452, de II de maio  

(Lei  nib  12.440, de 07 de junho  dc  2011). 

9.9.2 - Declaração assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, d 
licitante não possui cm seu quadro funcional, menores de idade, na forma do inciso V, artigo  

AV.  21 do Abril, M1625 - Certro,CER 77915-000 
Cnill M 25_064.064/0001-87- Pane: 03)3437-124H 



ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIMNHA-TO 

CNPJ: 25.054.06410001-87  
AV.  21 de Abril, tfi 1525- Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: (83) 3437-124a 
Lei 8666/93 com suas posteriores alterações e cumprimento do disposto no inciso XXXJTI do  art.  

da Constituislo Federal, confonne modelo  an  anexo VI; 

930 Por tratar-se de fornecimento parcelado, a(s) licitante(s) vencedora(s) desta iicitaçào fica 
obrigada a manter atualizada durante todo o  period°  da execução do objcito da presente licitação as 

certidões descritas no subitern E7, do item 9 deste edital. 

9.11  Lodes  os documentos de regularidade fiscal e trabalhista apresentados pare habilitação 
deverão estar em nome da licitante, com o número do  CNN  c respectivo endereço, devendo ser 

observado o seguinte: 
9.11.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão  ester  em seu nome, com o 
respectivo número do CNFJ; 
9.11.2 .. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão  ester  em seu nome, com o 
respectivo  mimeo  do ChIPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente 
emitidos apenas em nome da matriz; 

9.10 - Se a licitante  foe  a  matrix  e o formeedoe do bem for a filial, os clocumemos deverão ser 
apresentados como número de CNEJ da matriz e da filial, simultaneamente. 

9.1.2 - Os clorumentos anroeentados art lase de eredertriamanto nao sentornsnernados  na fase  de  

&beard°  

9.13 Observaçães do item "Documentação de Flabilitação e Credenciatneuto" 

9.13.1 - A documentação exigida nesse titulo deverá ser compativel com as respectivas inscriçães 
nas csferas Federal, Estadual e Municipal; 
9.13.2 - A aceitação dos documentos obtidos via  "Internet"  ficani condicionada à contirmação de 
sua validade, lambda) por esse meio, se a  Equine  de Apoio do  From%)  houver dúvida quanta a sua 

autenticidade; 
9.13.3 	Pam  efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Adnainistração 
Pública, se outro prazo não constar da lei ou do *Trio documento,  sad  considerado o  law  de 60 
(sessenta) dias  entire  a data de sua expedição c a da abertura do certame; 
9.13.4 - Os documentos supra relacionados (referentes A habilitação e eredenciamento) poderão 
ser apresentados por qualquer processo de copia autenticada por Cartório competente ou por 
funcionário da Administração apto ou publicação em  &Ado  de imprensa oficial; 
9.13.43 As copies dos documentos de habilitação não autenticadas em cartórios poderão ser 
apresentadas com os respectivos originais para autenticação por funciorhirio da Administração 
(Setor de Licitação), em ate minutos antes da data e hora da abertura desta Licitação; 
9.13.5 - As declarações emitidas pela licitante  decent&  estar cum firma reconhecida cm 
Cartório competente. Exceção no case da pessoa  mesmerism]  pela assinatura das 
for à mesma credenciada para representar a licitante durante o certame, comprovada 	

... . com poderes para tal, estando presente no certame para sanar qualquer eventualidade  

AV.  21 de  Able,  rd 1525- Centro.CEP! 77915-000 
Ctathis 25.064.064,0001-87- Puna (063)3437-1148 
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9.13.6 - Os documentos exigidos na habilitação não poderão ser substituídos por nenhum tipo de 

comprovante de pagamento, protocolo ou declaração de entrega ou solivitação que indique que o 

mesmo encontra-se em processo de tramitação; 

9.13.6.1 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos ithpieridos no  preset&  Edital e seus Anexos; 

9.13.6.2 Os documentos de que trata o titulo 9, não poderão ser apresentados, em hipótese alguma, 

através de meio  magnetic°,  filmes, discos ou fitas; 

9.13.7 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com as exigências editalicias ou que contrariar qualquer dispositivo deste Ectital e  sous  Anexos ao 

Pregoeira considerará a Proponente inabilitada; 

11: 	9.13.8 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento  sera  devolvido; 

9.13.9 - A Microempihsa e Empresa de Pequeno Porte, que apresentarem alguma restrição na 

comprovação da documentação em relação à regulmidade fiscal, a licitante  sera  declarada 

vencedora do certame, nos termos do § 1°, do  art.  43, da lei Complementar n° 123/2006, alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014,  art.  43, majorando assim de dois dias Ateis para cinco dias 

(iteis o prazo para apresentação de nova certidão. 
9.13.9.1 Porem, a licitante torri que ter cumprido as exigências do cmdenciamento, comprovando 

está realmente enquadrada como Micro Empresa ou El'?. 

9.13.10 - Na hipótese de declarada vencedora, o Pregoeira dará ciência ris demais licitantes dessa 

decisão e intimará a licitante vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias  &cis,  cujo termo  initial  

corresponderá ao memento da declaração citada neste subitem, prorrogável Por igual período,  a 
critério da Administração Pública, promover a devida regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas  cam  efeito de 

certidão negativa; 

9.13.11 - A não rogularização da docurnentação, no  'maze  e condições disciplinadas neste 

subitem, implicará decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  

81, da Lei n°8.666/93, sendo facultado á Administração convocar as licitantes remanescentes na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
9.13.12 - E facultada ao Pregoeira ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informaç& que deveria constar 

originalmente na documentação solicitada e na proposta apresentada, conforme disposto no § 3 do  

art.  43 da Lei Federal  if  8.666/93. 
9.13.13 Quando todas as lichantes forem inabilitadas, o pregoeira podoa, obedecida a ordem de 

classificação das propostas, fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de . ókfier 

documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatário. 

10 	DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

10.1 - Declarado o vencedor da licitação, qualquer licitante poderá manifestar imAbtai4dt1i 

motivadamente a intenção de recorrer no final da sessão, nos termos do  Art.  4°, XVIII da Lei Federal  
AV.  21 de Abril, no 1525 - Centro,OEP: 77915-000  
ANON°  25.064.06419001-87- 9555: (063)3437-1240 
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if  10.520/2002. Salvo lembrar que o recurso contra a decisão do PREGOEIRA não tare efeito 
suspensivo no processo, em conformidade ao Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2.000,  

art.  11, inciso XVIII; 
10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na desistência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeira ao vencedor, conforme artigo 4°, 
inciso XX, da  Led  n° 10520(2002; 
10.3 - Havendo interesse em recorrer,  sera  concedido ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das Tardes do recurso, contado o prazo a  north  do encerramento da sessão; 

10.4 - Neste caso, os demais licitantes,  Maffei  desde logo intimados a apresentar contrarravées, no 
mesmo prazo estipulado no artigo anterior, sendo-lhes assegurado visto dos autos 

, 10.5 - O acolhimento do recurso importará, apenas, na Invalidação dos atos insusceptíveis de 
aproveitamento; 
10.6 - Se todos (as) os licitantes estiverem presentes e declinarem do direito recursal, o processo 
seguirá o sou curso normal, fato este que  sera  constado também em ata, cum assinatura de todos os 
presentes juntamente com os membros da Comissão. O Pregoeira adjudicará o objeto da licitação 
ao(s) licitante(s) vencedor(es),  corn  a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Competente; 
10.7 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologara o 
procedimento heitateirio; 

10.8 - Os recursos, obrigatoriamente, devethlo ser formalizados por escrito, devidamente assinado 
por representante legal, e protocolizado pessoalmente na Sala do Departamento de Protocolo 
da Prefeitura Municipal, localizada na Rua 21 de Abril  if  1525, Centro,  ern  Cachoeirinha-
TOCANTINS, no prazo de ate 03 (três) dias úteis,  ern  horário de expediente (de 7h as 13h de 
segunda a sesta). 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME  

IL  1 DA ADJUDICAÇÃO DO CFRTAME 

11.1.1 - Declarado o licitante vencedor o Pregoeira adjudicará, ao mesmo o objeto da licitação, 
apenas  pant  efeito de Preferência de Fornecimento em caso de equivalência de pregos e condicbes, e 
posteriormente encaminhara a autoridade competente para homologação do certame com base no  
art.  43, XV, da Lei Federal n°8.666/93. 
11.1.2 - Ocorrendo a interposição de recurso  restate  o Pregoeira arguir sobre as condiclies 
pressupostos processuais podendo reconsiderar de oficio ou manter  sun  posição, subindo os autos 
devidamente instruidos, a autoridade competente, no prazo de até 03  (has)  dias úteis, para decisão 

em igual  period° confabs  do recebimento, nos termos dor  art.  109, li 4° da Lei Federal  if  8.66 

11.2 - DA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

11,2.1 - Avaliada a classificação e aceitchilidade da proposta e apreciada a doou  

AV.  21 de Abril, n° 1525— Centro,CEP: 77015-000  
CNN  07 26.064.064/00111-87- Fone: (063)3437-1248 
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habilitação,  antis  a adjudicação para efeito de preferências de fornecimento em casos de 

equivalência de preços e condições, o certame  sera  Homologado pela autoridade competente, e os 

licitantes promoverão a assinatura da ata de Registro de flocos, no  maze  de até 10 dias úteis 

contados da notificação em audiência ou qualquer  'ratio  de notifi 	+NM  formal. 

11.2.2 - Após a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeira, juntamente com o relatório de 

julgamento, a autoridade superior competente efetivara juizo de conveniência acerca do 

procedimento licitatorio, podendo homologar o certame, eu se for o caso, mediante decisao 

fundamentada poderá revogar a licitação em um todo ou parte dela 

11.2.3 - Poderá gerar u qualquer momento a assinatura da Ata de Registro de Preços em especial 

nos termos do deste edital. 

Th 11.2.4 - A recusa injustificada do adjudicatário em fornecer os itens no prazo estipulado pela a 

PREFEITURA, FINS, MIAS deste município de Caehoeirinba-TO, caracteriza descumprimento 

total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas em lei, exceção fcita aos 

licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a contratação. 

11.2.5 - O extrato da Ata de Registro de Preços  sera  devidamente publicado, nos meios de 

publicação  necessaries  e no  site  oficial, local de publicarg es nu sede administrativa do município de 

Cachoeitinha - TO, e no endereço cletrôniee www.cachocirinha.toRov. tr. 

12 	- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

12.1 - A vigência da Ata de Registro de Preço  sera  de 12 (doze) meses,improrrogiveis, contados a 

partir da assinatura. 

13 - LOCAL DE ENTREGA/CONDUÇÕES: 

13.1 - A entrega do objeto observara aoseguinte: 

13.1.1 - Os materiais de  genera  alimenticios, serão solicitados com o prazo não superior 48 

(quarenta e oito) horas, contados da emissão da Ordem de fornecimento, em II/Mario comercial. 

111.2 Local da entrega: no departamento de compras do município, ou nos  locals  indicados na 

ordem de fornecimento, dentro do pertmetre urbano do município. 

13.1.3 Os materiais de genero alimenticios deverão ser entregues e acompanhados da nota  

quo  deverá conter descrição dos item, quantidade, preço  Ittihad()  e total, em conformidade com a 

solicita* de compra. 
13.1.4 - Os materiais de genero  Miner-ratios  deverão ser entregues em perfeito estado 

conservação, sem sinais de violação, sem aderência, sern inadequação, no que exige o ternMag 

referência do edital. 

14 - DAR CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 - A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da  des  

pela CONTRATANTE; 

14.1.1 	Condições de pagamento: a ser pago no prazo em até  Uinta  (30) Mas, contado a partir da  
AV.  21 de ANIL  ír  1525 Centro,CEP. 27915-000 
CNPJ  if  25.084.06410001-87.FoneL (063)3437-1248 
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data final do período de adimplentento da obrigagão, na entrega dos Os materiais de  genera  

alimenticios efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pela 

CVNTRATANTE e de conformidade com as notas fiscaidfaturas devidamente atestadas pelo setor 

competente, observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Fornecimento emitida; 

14.2 	Para efeito de coda pagamento, a nota fiscal ou fatura devera estar acomparenda as 

comprovação da regularidade fiscal (item 9.7) do edital; 

14.3 - 0(S) CONTRATANTE(S) reserviesc o direito de recusar o pagamento  so,  no ato da 

atestaçao, se os materiais de genero alimenticios fornecidos não estiverem em perfeitas condições 

ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas, de acordo como processo licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL 04D021; 

14.4 - A(S) CONTRATANTE(S) poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 

a multas ou indenizaHIes devidas pela CONTRATADA, nos termos deste processe; 

14.5 - Nenhum pagamento  sent  efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteracfro dos preços ou de compensação 

financeira per atraso de pagamento; 

14.6 - O fiscal da CONTRATANTE deverá encaminhar ao setor fmanceiro, em até 05 dias  Weis  

após o recebimento definitivo dos materiais de genero alimenticios, a Nota Fiscal/Fatura, a  fun  de 

que sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento; 

14.7 - A Nota Fiscal/Patera correspondente  sera  examinada diretamente pelo Fiscal designado 

pela CONIRATANTE., o qual somente atestara o fornecimento do objeto e tilkara a referida Nota 

Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas,  pets  CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas relativas ao objeto do presente Edital; 

14.5 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstencia que impeça a liquidação da despesa, 

aquela  sera  devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento  gourd  pendente ate que a 

-1  mesma providencie as medidas saneadoras Nesta hipotese, o PraZO Para pagamento iniciar-se-á 

após a regularização da situação  on  reaPresentaetto do documento fiscal, não acarretando qualquer  

pas  a CONTRATANTE; 

14.9 - 0(S) SETOR(ES) FINANCEIRO(S) da PREFEITURA,  EMS,  FIVIAS do Município de 

Cachoeirinha - TO,  tent  o direlto de descontar das futures, quaisquer débitos da CONTRATADA, 

em consequencia de penalidades aplicadas. 

15 - DO PREÇO, DA REVISÃO, DA ALTERAÇÃO E DOCANCELAMENTO 

15.1 - Os itens do presente Edital  sent  fornecido pelo preço ofertado na proposta da licitante 

vencedora, que serà fixo e irreajustkel, podendo, contudo, ser revisto, observados as prescrições 

contidas na lei n° 8.666/93; 

15.2 - Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas Incidentes na 

execuelio do objeto, tais come tributes e encargos sociais, transportes  mitre  outros; 	 EFfit 
15.3 - O preço ajustado também poderá sofrer correção desde que reste comprovada a oco 

de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do inciso II, do  art  65 da Lei e 8.666/93; 	a....,/.2/./ 
I 5.3.1 A contratada, quando k o caso,  devoid  formular a Administiaglo requerimen neggivt-s;  

AV  21 de Abril n° 1525 - CentroDED 77915-000 	 o 
CND ne25.0134.064/0001-07- Forte: (063)3437-124tl 
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CEP: 77915-000-FONE: (63) 3437-1248 
revisão  ARP,  comprovando a ocorrincia de aumento de preços; 
15.1/ A comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadoria, alusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro dePrecos; 
15.3.1 Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planithas de custos comparativas 
entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão da Ata de Registro de 
Preços, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorridos repercute no valor total pactuado; 
153.0 A administração, reconhecendo o desequilíbrio economieo-financeiro, procederá à  revisal  
da Ata de Registro de Preços. 
15.4 - A alteração e o cancelamento da Ala de Registro de Preços do fornecedor obedecerão 
disciplina do lei n°  8.666/93; 
15.5 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixadas pela ata  dc  registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 	do  art.  65 da Lei  if  8.666, de 1993, sem prcjuizo da 
possibilidade de alterações dos  ARP  eventualmente firmados. 
Parágrafo Único: Independente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para 
negociar a redução dos preços mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações 
indicadas na proposta, cm virtude da redução dos preços no mercado, publicando as alterações na 
Imprensa Oficial do Município e unido. 

16 - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1 - Em conformidade com o disposto no  art.  7° inciso r do Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013, as despesas decorrentes do presente processo tem adequação orçamentária e financeira 
anual e compatibilidade com o Plano Plurianual - PM, com a Lei de Diretrizes Orçamentaria - 
LDO c Lei OrçamentAria Anual -LOA 2021, sendo que as despesas contratadas serão pagas através 
de recursos consignados nas seguintes dotações orçarneclArias: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - 04.122.0052.2004 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANLIANIENTO e elemento de despesa  It  
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO - 10.301.1315.2066 - 
MANUTENÇA0 DA SECRETARIA MUNIC. DE SAÚDE E SANEAMENTO e elemento 
de despesa  NQ  3.3.9030.00.0(I - Material de Consumo. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASMSTENCIA SOCIAL - 08.244.0125.2009 - MANUTENÇÃO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE3 ASSISTENC1A SOCIAL - FMAS e elemento de despesa IV 
3.3.90.30.00.00 -  Materiel  de Consumo. 

17 DAS CONDIÇÕES DE RETIRADA E ASSINATURA DA ATA DE  REGIS 
 v9x..pgjpg. 

PREÇOS  

AV 21 de  Abril,  n° 1525 - Centro,CER 77915-000 
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AV.  21 de AN*, n( 1525 - Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: 031 3437-1248 
17.1 - Findo o processo licitaterio, a licitante vencedora  sari  convocada a assinar da Ata de 
Registro de Preços relativos ao objeto desta licitação; 
17.2 - O ndo comparecimento da licitante vencedora, dentro do prazo de 10 (der)  dins  (dais, após 
regularmente convocada para a assinatura da Ata de Registro de Preços, retirada da Nota de 
Empenho, ensejara a aplicação de multa de 10% (dez por cento)  seine  o valor total da Proposta ou 

lance final ofertado, devidamente atualizado; 
17.3 - O prazo mencionado acima poderá ser prorrogado urna só vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela 
Administração, conforme previste no § I °, do  art.  64, da Lei  if  8.666/1993; 
1E4 - Previamente à assinatura da Ata de Registro de  Preps,  a licitante vencedora devera 

Th 

	

	apresentar as certiddes do item 9.7.3, 9,7.4,9,7.5 e 9.9.1 deste Edital e manter atualizadas penuthe a 
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO, durante toda a vigência da Ata de Registro dePreços; 
17.5 - A não regularização da documentação, no caso de a licitante vencedora apresentar restrições 
na comprovação da regularidade fiscal, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços 
e/ou retirada do empenho, implicara decadência do direito A contrataçao, sem prejuízo das sanções 
previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Pregos, retirada 
da  Nola  de Empenho, ou revogar a licitação; 
17.6 - Quando a vencedora da licitação não fizer a comprovação acima referida ou quando, 
injustificadamente, recusar-se a assinar a  ARP,  relirar as Ordens de fornecimentoS, poderá Ser 
convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,  apes  comprovados 
os requisitos habilitaterios e feita a negociação assinar a  ARP,  sem prejuízo  du  multa prevista no 
Rem 19 deste Edital, e das demais cominaçaes legals 

17.7 - AM a efetiva assinatura da Ata de Registro de Preços, podeni ser desclassificada a 
proposta da licitante vencedora, caso a Prefeltura municipal de Cachoeirinha venha a ter 
conhecimento de fato desabonador à sua habilitamlo, conhecido após o julgantento, 

17.7.1 - Ocorrendo eventual desclassificação da proposta da licitante vencedora, a Prefeitura, 
municipal de Cachoeirinha poderá convocar as licitantes remanembines observadas o disposto neste 
Edital e a ordem final de ciassificadão das provost/tr./lances; 
17.8 - A  AIM  poderá ser cancelada, bem como a Nota de Empenho podera ser anulada, a qualquer 
tempo, com base nos motivos previstos nos  Arts.  77 e 78, na forma do  art.  79, da Lei  if  8.666/1993, 
assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa; 
17.9 - D. facultada a subcontratação do objeto deste Edital; 
17.10 - As autorizaçães de compras serão geradas conforme solicitação do  &go  requisitante. 

In - DAS RFRPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

18,1 - Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades insertas 
neste Edital e daquelas constantes do Tento de Referencia (Anexo I deste Edital) e na  ARP  

- Tomar todas as providencias necessárias à  Eel  execução do objeto desta licitação; 
15.1.2 - Manter, durante o período  dc  vigência da Ata de Registro de Preços, todas as  con 

AV.  21 de Abril, no 1625— Cenfro,CEP 77915-000  
CNN  n° 25.064064/0001-87-  Fame:  (063)3437-1248 



25  

ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO 
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AV,  21 de Abril,  re  1525- Centro, 

CEP: 77915-000-FONE: (63)3437-1243 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.1.3 Promover a ma* do objeto dentro dos pm/imams e rotinas estabelecidos, em  

Ghardaia  às normas legais e regulamentares aplicáveis e as recomendações aches pela boa 
técnica; 
18.1.4 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontsunente a quaisquer reclamações; 
18.1.5 - Responder integralmente pelos  claims  causados, direta ou indiretamente, ao pattimanio 
Municipal em decorrência de ação ou  °missile  de  seas  empregados ou prepostos, não se excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade em real° da fiscalização ou do acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE; 

. 7--) 18.1.6 - Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando na execução do 
objeto a CONIRATANTE; 
18.1.7 -  Amax  cora os  Sous  resultantes de quaisquer  Was,  demandas, custos c despesas 
decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de  scut  empregados  en  prepostos, 
obrigando-se, igualmente a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou 
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
da Ata de Registro de Preços a ser firmado; 
18.1.8 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdonciários e obrigaçães sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, uma 
vez que os seus empregados  nap  manterão nenhum vincula empregaticio com a CONTRATANTE; 
18.1.9 - Assumir a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os 
seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão cum ela, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros; 
18.1.11) - Assumir todos os encargos de possível demanda trabalbista, thel ou penal, relacionados 

• execurAlo do objeto, originariamenteou vinculada per prevenção, (=exile ou contingfincis 
18.1.11 - Assinnir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 

• adjudicação deste processo licitatório; 
18.L12 - E obrigaoão da connate/1a, possuir conduate adequada para transportar Os GENERO 
ALIMENTICIOS solicitadas o qual devera atender todas as exigências das normas vigentes; 
18.1.13 - A registrada deverá b igato ment Mforma ate asfinatam da Ata de Registro de 
Preços todos os dados completos (nome complete,  e-mail,  telefoile, RU e CPF) do responsável em 
receber nossos e-mails,  documentações receber pedidos com as ordens de compra o qual  tea  
contato direto com o Setor de Compras e o 'fiscal do município de Cachoeirinha (responsável pelo 
almoxarifado). E senve que  bower  mudanças de pessoal respmusivel, nas enviar as dados 
completos do substituto; 

18.2 - Caberá a PREFEITURA,  FMS.  FMAS, do Município de Cachoeirinha - TO, sem prejuízo 
das demais disposiaes inseridas neste Fatal e daquelas constantes do Termo de Referência (An 
deste  gaud);  

18.2.1 - Supervisionar a execução do objeto do Termo  dc  Referência (Anexo I deste 

exigindo presteza na execução e coaeção 	fa 	evenhalmente  dace  San; 	 -  

AV.  21 de AbrIt rti 1525- Centro,CEP: 77915-000  
CNN  tf 25.064.06410001-87-  Font%  (063)3437-1243 	
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18.2.2 - Permitir o acesso do pessoal da(s)REOISTRADA(S) ao local da exceuggo do objeto do 

Termo de Referencia (Anexo I deste Edna»; 
18.2.3 - Prestar il(s)registrada(s), em tempo hábil, as infomaagges eventualmente  necessaries  

execuedo do  °Gelb;  
18.2.4 - Impedir que terceiros executem o objeto deste Edital; 
18.2.5 - Atestar as faturas correspondentes, por  intermédio  de servidor competente; 
18.2.6 - Efetuar o pagamento devido polo fornecimento do objeto, no prazo estabeiceido, desde que 

cumpridas  lodes  as formilidades e eIngencias previstas 

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 - Sc no decorrer da  sessile  pública da licitavao ou na execuvilo do objeto do presente 

Edital, ficar comprovada a existencia de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento pelo 
qual posse ser responsabilizada a LICITANTE/CONTRATADA, está, sem prejuízo das demais 

sangrias previstas nos  Arts.  86 a 88, da Lei  if  8.666/93. poderá  softer  as seguintes penalidades: 

19.1.1 Advenancia par escrito; 
19.1.2 Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance ofertado 
pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de desistancia injustificada 
do lance, ou após o ENCERRAMENTO da fase de lances, sem  melon()  da aplicaelto de outras 

sancnes previstas no  Ails.  86 a 86, da Lei n° 8.666/93, inclusive de impedimento de licitar e 
contratar cm a Administra00; 
19.1.3 Multa da 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance final 
ofertado devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicacgo de outras  sumacs  previstas no  art.  87, 
da Lei n° 8.66611993, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de 
Registro Si Pregos, retirar a Note de Empenho (Ordem de Fornecimento), no prazo mledmo de t 
(dez) dias úteis, após regularmente convocado, caracterizando inexecucgo total das obrigagfies 

acordadas; 
19.1.4 Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da contrataggo devidamente 

atualizado, quando for constatado o desctunpannento de qualquer obrigapao prevista neste 
no Termo de Refiráncia e/ouna  ARP;  
19.1.5 Pelo atraso injustificado pura o inicio do fornecimento do objeto (para a entregados de 
GENERO AT.IMENTICIOS), multa de 0,33% (zero virgule trinta e  trigs  por canto) incidente sobre o 

valor total da contrataggo, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período  maxim()  de 30 (trinta)  dies.  

A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso, a  ARP,  poderá ser rescindido ou cancelada; 

19.1.6  Pete  inobservância dos dentais prazos atrelados a execucgo do objeto,  mutt°.  de 0,33% 

(zero virgule trinta e três por cento) incidente sobre o valor total da contratacgo, por dia de atraso, a 
ser cobrada pelo período  mixing,  de 30 (trinta)  dies.  A partir do 3r (trigésimo primeiro) dia de 

atraso, a  ARP,  poderá ser rescindido ou cancelada; 

19.1.7 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contrataggo, nos Canis 
contratual  eon  cancelamento da Ata de Registro do Pregos por culpa da CONTRAtkDJ.  

19.2 - A aplicapao das sanções previstas neste Edital relo exclui a possibilidade de  apt)  

AV.  21 de  NMI,  no 1525 Centro,CEP, 77815-000  
CNN if  25.064.064/0001-07-  Pone:  (063)3437-1248 



27  

ESTADO DO TOCANTINS 
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outras previstas na Lei n° a.666/1993 inclusive a responsabilização da licitante vencedora por 
eventuais perdas e danos causados a Prefeitura Municipal de Caehoeirinha - TO; 
19.3 - A  ;nuke  devera ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)  dies  corridos, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada  pole  a PREEETTURA,  EMS,  EMAS, deste municipio de 
Cachoeirinha -TO; 
19.4 - 0 valor da multa poderá ser descontado da Note Fiscal/Fatura ou de crédito existente na 
Prefeitura Municipal de Cachoeirinha - TO,  ern  favor da CONTRATADA, sendo que caso o valor 
da multa seja superior ao crédito existente, a diferença  sera  cobrada na forma da lei; 

19.5 - A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação false exigida para o  °aflame,  ensejar o retardamento da execução do 
objeto desta  HOMO°,  não mantiver a propostagance, falhar ou fraudar na execução do objeto, 
comportar-se de modo inidõneo ou cometes fraude fiscal, ficare impedida de licitar e contratar com 
Administração, além, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem  (»rage°  das  militia  previstas neste 
Edital, na  ARP  e das demais cominaadeslegais; 
19.6 - As sançães previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejulzo de outras medidas cab:Deis; 
19.7 - Não sere aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso no fornecimento de 
objeto advier de caso fortuito ou de força maior; 
19.8 - rim qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados rt licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defcsa. 
Parágrafo  lingo:  Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem ,cursos na forma prevista no 
artigo 109 da lei  if  R66611993. 

20 - DA FISCALIZAÇÃO 

20.1 - O acompanhamento e a fisealiza* das entregas dos item do objeto desta Licitação serão 
exercidos  pot  meio de um representante denominado Fiscal e um substituto, designados pela 
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar o fornecimento do 
objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendencias que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 
observados, e os quais de tudo (largo ciancia à CONTRATADA, conforme determina o  art.  67, da 
Lei a' 8.6664993, e suas altereerges; 
20.2 - Não obstante ser a CONTRATADA a  &nice  e exclusive responsável pela execuçao do 
objeto, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais  amnia  e complete fiscalização; 
20.3 - Cabe  it  CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 
exige.ncias do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto desta Licitação, sem que disso decorra 
qualquer &nus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de acompanhamento e 
fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da CONTRATADA, que 5 total e 
irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesmajdfalsOp, 

qualquer falta, falha,  problem;  irregularidade ou desconformidade observada na execu96 do  

AV.  21 de Abril, n° 1625 - Centro,GER 77915-000 
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ajuste; 

2A3.1 - A atividade de fiscalizarive não  remittal&  tampoueo, e em nenhuma hipótese, em 
comesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes; 
20.4 - Os GENERO ALIMENTICIOS licitados devedo  ester  rigorosamente  dentin des norm's  

vigentes da ABNT e/ou INMETRO e das especiticagbes estabelecidos pelos órgãos competentes e 
pela a PREFEITURA,  EMS,  EMAS, deste município de Cachoeirinha - TO, sendo que a 
inoltservancia desta condição implicara a sua recusa, bem como a sus devida 
adequação/substituição,  sent  que  calla  à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 
indenização; 
203 	- As decisbes e providencias que ultrapassem a competência do Fiscal da Ata de. Registro de 
Preços seMo encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das medidas 
convenientes, consoante disposto no § 	do  art.  67, da Lei n.8.666/93. 

21 -DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - Lavrar-se-ao Atas das reuniões ptiblicas do pregão que, depois de lidas e aprovadas.  seal°  
assinadas pelos seus membros e representantes dn • licitantes presentes; 
21.2 - Os demais atos licitatórios  satin  registrados no processo da lichação; 
21.3 - A licitante deverá  examiner  detidamente as disposições contidas neste edital e seus anexos, 
pois a simples apresentação da PROPOSTA COMERCIAL e DOCUMEISEAÇA0 DE 
HABILITAÇÃO submetem a licitante à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, hem como representa o conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação 
de desconhecimento de qualquer por menor; 
21.4 - Toda documentação apresentada neste instrumento convocatório e seus anexos são 
complementares entre si, de nado que qualquer detalhe que se mencione cm um documento e se 
omita em outro  sent  considerado especificado e  betide;  
21.5 - A apresentação da Proposta Comercial pressupõe pleno conhecimento e atendimento  its 

exigencies  de habilitação previstas no Edital. O licitante, ainda,  sera  responsável por  lodes  as 

transações que  Salem  efetuadas em seu nome no Pregão Presencial, assumindo como firme e 
verdadeira sua proposta e lances; 
21.6 - Na  manse  da documentação e no julgamento das propostas de preço, arti Pregoeira poderá, 
a seu critério, solicitar o assessoramento  Monier)  de órgans ou de profissionais especializados; 
21.7 - Ao Pregoeira, no interesse da Administração pública Municipal, poderá  relaxer  omissões 

puratnente formás observadas Da dOcumeola00 e proposta, desde tine não contrariem a  legislação 

vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo  passive!  a Comissão ou Autoridade 
Superior, em qualquer  Ease  da licitação, a promoção de diligências junto aos licitantes, destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, Vedada a inchastin posterior de documento ou 
infonnação que deveria constar originalmente da proposta, conforme disposto no § 3° do  art.  43 da 

Lei Federal n°  8.666(93; 
21.8 - O não cumprimento da diligencia poderá ensejar a inabilitação do licitante tit-IttPL1-17Tert.  

desclassificação da proposta; 	 NS( 

AV  21 de Abf4, 01525 - Cantro,CEP: 77915-000  
CNN 	25.064.084/0001-137- Fone: (063)3437-1248 
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21.9 	A. participação da licitante nesta licitação implica o conhecimento integral dos termos e 
condigraes inseridos neste instrumento convocatório e seus anexos, bem como das demais normas 
legais que disciplinam a  malaria;  
21.10 - As decisões do PREGOEIRA e sua Equipe de Apoio  scrim  publicadas no "Jornal Diário de 

noticias" e/ou Portal Transparência do Município de Cachoeirinha (www.eachoeirinhado.gov.br), 
quando foro caso, podendo ser aplicado o disposto no § P do  art.  109 da Lei n.° 8.666/93 e demais 
esclarecimentos no Portal Transparência do município de Cachoeirinba; 
21.11 - A presente licitação nao importa, necessariamente, em contratação, podendo a 
PREFEITURA,  EMS,  I/MAS, do Município de Canhoeirinha - TO, revogá-la, no todo ou em parte, 
por sax/5es de interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocrmao, mediante ate escrito e fundamentado, disponibilizado no 
sistema para conhecimento dos participantes da licitaGlo; 
21.12 —A Prefeitura Municipal de Cachoeirinha poderá prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das  proposing  ou para sua abertura; 
21.13 - As empresas e/ ou representantes que adquirirem o  instrument)  convocatório se obrigam a 
acompanhar as publicações referentes ao processo que podem ser Ga Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal ou pelo telefone (63) 3437-1248 e/ou as publicações no jornal 'Diário de 
noticias ou Portal Transparência do Município de Cachoeirinlm, e na pagina 
rwww.cachoeirinhadogov.baq, quando for o caso, com vista a possíveis altemções eavisos; 
21.14 - As licitantes  DIM  logo direito à Indenização em decorrência da anulação do procedimento 
licitatárie, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser lessen:1de pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento da Ata de Registro de Preços  administrative;  
21.15 - E vedado ofctuar acréscimos nos quantitativos fixados pelo da Ata de Regina.° de  

Preens,  inclusive o acréscimo de que trata o inciso 10  do  art.  65 da Lei 1108.666/1993; 
21.16 - E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associaçáo da CONTRATADA 
com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpormao; 
21.17 - Aos casos omissos  apneas-se-an  as disposições constantes na Lei n" 10520, de 17 de julho 
de 2002, no Decreto  if  3.555, de 08 de agosto de 2000 e subsidiariamente, na Lei no 8.666/1993; 
21.18 - Para a solutfln de quaisquer devidas, litígios  On  ações decorrentes deste Edital e/ou da Ata 
de Registro de Preços,  Scam  eleitos pelos licitantes o Foro da Comarca de ANANAS - Estado do 
TOCANTINS, com a renúncia de qualquer  onto,  especial, privilegiado ou de eleição que tenham 
ou venham ater.  
Pam  conhecimento de todos, lavrou-se o presente Edital que  sera  afixado no  Placer  de Avisos 
Publicações da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha, no lugar do costume, e seu extrato  sera  
publicado nos  terms  da lei. 

Cacheeirinba- Tocantins, 20 de janeiro de 2021. 

LUIIElltA LOPES 
Prego.eira  Oficial  

ZsiniaMtrouriro fppes. 

AV. 21 de  Abril,  rf 1525 0,;,;0081 rttfICEP, 77915-000 
CNN if 25.084.08.410001-87- Few: (063)3437-1248 
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ANEXO I.  

TERM()  DE REFF.RENCIA 

Modalidade,  MEGA°  PRESENCIAL N°04/2021. 
Processes  if:  1712021 
Tipo: Menor Preço por Item. 

1 —OBJETO 

, AquisioPe de gêneros alimentícios, visando atender as necessi 
'Prefeitura Municipal Fundo Municipal de  Sande,  »Mc, Mun 
Município de Cachoeitinha Tocantins. 

es das Secrotarias e Departamentos da 
sistência Social deste 

2 	- DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO DO OBJETO 

2.1.- As discriminacao dos itens com quantidade dos materiais de genero alimenticios, 
encontram-so  na planilha 

01 GÊNEROS ALIMF.NTICOS 

ITEM UNI) QUANT. 
DESCRIÇÃO DO ITEM 
ESPF.EIFICAÇÃO DO 
ITEM 

VALOR IMO 
VALOR 

TOTAL. 
ESTIMADO 

R$ 	9.833,33 

01 FAR1)0 100 

,rtiisacorbranca, 
dicionado embalagem  plastic  

fardosparent 	contendo 14 
de I ka. infonnaçcs 

na embalagem 
entendo data de fabrieseao e 
azo do validado de no  minim°  
meses e data de fabricaNto  nee  

a 30 <MA  coin  regis0o n 
mistério ormpetento. 98,33 

UNO 300 
.mbeiagein  ems  400g com

02 

Achocolatado em p6 instantãneo 
• 1 i  'ci 0 aal, a base do conan 
ara" em  pee  extra-to de  malt,  

i 	iqueeldo com vitaminas, 

i  entifmatao de fabricante,  Pram  
o valida Me peso liquidona 
mbalagem, validade de no  
Talmo  12 meses e data de 
bricar nao superiora 30  dies.  6,50  Rs$ 	1.950,0 

03 FARDO 100  

cede de Arroz ugulbinha, com 
pacotes  Masse  longo tine, tipol, 
lido, isonto de  malaria senora,  

°dress  tangos ou  parasitism Fare  
umidade, com 0010s inteiros 

mbolagens plásticas  pet  de 5 kg, 
Mformacdes nutsielonals na 172 17 R$ 	17 21(2 

AA/. 21 de  Abril,  e 1525— Denim CEP: 77915-000 
CNP.T it 26 064.084/0001-87-  Fone:  (063)5437-1248 

(.3/ 
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GIVPJ: 25.064.064/0001-87  
AV.  21 de Abril, 0  1525— Centro, 
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embalagem, contendo data do 
fablicaeto e  perm°  de validade de 
no  minima  06 meses a data de 
fabricaeed neo superior a 30 dias . 

04 ACOTE 800 

• 

Biscoito salgado, apresentdào 
quadrada, sabor  cream —cracker,  
•ntendo: ( farinha do  (Ago,  

• iquecida  corn  ferro e ácido  
Blida.,  gordura vegetal , 0% de  
ordure vans. etc)  d11111a 
mbalagem, pacotes embalados 0 
01, peso liquido 400g, cum 

dentifica9do do produto, marca do 
• *leant°  e  emu)  do validade de 

mlniino 06 mescs e data de 
fabrica9ao atio superior a 30 dias, 
•andantes  ea  cenbalagon. 8,50 R$ 	6.800,00 

OS 200  

oudimento  colonel  
eeenta(do industrial, material  

line  uriscolo, aspecto fisico pó, 

	

1 	culinária  Gm gem], corn  
dentlficaçlio do fabricante prado 
• Wade  e peso  liquid('  na 

lagem, validade  minima  de 

	

6 	ems,  embalagem com 1006. 1 13 R$ 	226,67 

06 1.1141D .000 rome de leito em caixinha 200 7,76  its 	7.760,00 

07 D 400 

• teeth  de  tamale,  coinposielo 
sica:polpa de tomate, açúcar, sal 

conservador  benzoate  de sódio, 
rezo de validade 03 (Ires)  dias 
horto, 12 (doze) meses recbade• 
niedegeduciea  park  de 250d 377 R$ 	1.506,67 

08 UN1D 300 rvIlba enlatada — 500g 460 R$ 	1.380,00 

09 1N1D 2.000 Flecdo de milho embalagem 5006 2,18 Re 	4.366,67 

10  KID  .000 ocao de arroz embalagem 500I4 3,40 R$ 	3.400,00 

1 1 ardo 200 
debate de  edge  especial, em 

pacote com 'kg pare  Bo  caseiro, 
branca. 5,17 R$ 	1.033,33 

12 KG 600 arinha de mandioca seca amamla 683 R$ 	4.10000 

B UNIU 
100 

Fermento eia pó: produto 
formado do substancia nu mistura 
ufinleas  OM  p6  clue  pela 
fluencia do calor  &on  umidade, 

roduz desprendimento gasoso 
capaz de expandir massas 

aboradas  cam &hems, am  idos 
•t1 fecalas aumentando lhes o 
alume e a 901$91dade' 

cuedelagom original de fibrica  am 
ata, de 100r. 3,70 R$ 	V1 

lee  

0 

$1 NID 00 	
j
3
Letto comlensado em caixifim de 
95 mi. 5,60 

o 
RS 	t,68Ó1l

,  

AV. 21 de  Abril.  W11525 — Centro,CEP: 77915-000 
CNN t25 064.064(0001.-67- Foul (063)3437-1248 
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15 UNO TOO 

Leite em pó integral Instantnneo 
Embalagem com 2003 Pvillbllia 
mm idnatificasno do proitins 
especiticavíto dos ingredientes, 
infonngao nutriclonal, mares do 
fabricanto e informavnes do 
mesmo, praza de validade de no  
minima  06  tenses.  7,78 RS 	9.340,00  

16 UN1D 00  

Wm  pare csajlea os  grans  
podem ser de cor branca  on  

arela de primoira qualidade,  
ono-naiad°  , policlo, limpo, isento 

de sujidades, parasitas e  larvae.  
Embalagens de 5003. . com 
Identificavno do febrisante,  pram)  
de validade e peso  /Enid°  na 
embalagem, validade mínima de 
06 mesas. 2,60 1.04E00  

17 KG 200 

Margarine  vogebl sem gordura  
trans,  com  Mee  hidrogenado,  cam 
al,  65% de lipldios, 
presentanno, aspecto.  choirs),  
bor e cor peouliares o deverau  
la  isentos de ranço e do bolores,. 

. balagem primiria com 
dentificaçso do produto, 

cinema° dos ingeellemes
•  

	,  
forelegs°  natric-ional,  man  do 

fabricanno prazo de validade e 
eso  Nelda  IIII embalagem, nno 

inferior a (kg, validade  minims  de 
t . meses e data do fabrica.Mlo  nag  
<  <crier  a 30  dim.  '2,83 ES 	2 566 6 

18 NID 400 fitverdeent lala 225g 2,3 R1133,33 

9  KO  400 

Massa a mentícia sSmola, tipo 
afuso. Com  own.  Embalagem 
00g a I k, infornutmles 
Mionais, mares do fabricante, 

do  vends&  do no mlnimo 
• meses e data de fabdoavno nne 
uperior a 30 dias, com registro no 
inistarlo competente. 3,30 1.320,00 

20  KO  300 

Massa alimenticia sstmokt, tipo 
• agnete. Com  12N013, Embalagem 

Crog a 1 k, infommenes 
Micionais, marcado fabricante,  
raze  de validade do no  minima  
6 mesas o data de fabricnnao tillo  
wader  a 30  dies. coin  registro no 

ministErio competente. 3,30 R 	99E00  

1 50  

Mho  vegetal comestivel de soja,  
fined°,  axe contendo 20 

embalagens  pet  de 900m1, 
beanie   culinária em geral, com 
cntificavno do produto  !saccade<  

fabricailte e 	razo de validade 193,61 R 	9.68  

4 

AV. 21 de  Abril,  nv 1525— CEntro,CEP: 77915-00 
CNT.1 ns 25 064.064/0001-37- Tone: (063)3431-1248 
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aMima de 06  meats,  constantes 
a embalagem. 

22  GI  60 olvilho doeo Ikg 7,05 2.538,00 

23 t1h 00 adinIta em  oleo  em lata Peso 
tquido de 125g 4,60 1.380,00  

14 170 

al  refinado de V qualidade,  
lag= plastics  de 1 kg, 

ontendo infonnactles de 
ingredientes, comFosNSN 
utricional, data do fabrIcav8o 
razo de oalidade e  tote.  1,80 ItS 	216,00 

25 KG 40 

emporo complete embalagem 
diotica de 1 kg, contendo 
nfonnaNtes de ingredientes, 
• ompositao nutricional, data de 

ritsavflo prazo de validade e 
708  Ks 	1.700,00  

26  ID  100 Vinagre-frasco de 750 ml 341 ItS 	346,67 
27 KG 800 Frango Congektdo inteiro 12 00 R 	9 600 0  

28 00 

amens  tipo nanica, cm  pupas  de 
rimeita qualidade, tamanho 
niforme dos  Roos  entte a 80 a 

100.  Mantra  ao media. 4,70 R$ 	235000 

29 KG 500 

anaua tipo pasta, 
•rimeita qualidado.tamanho 
niformo dos  folios  
0 	Matto  dao 

em pencas de 

eito a 60 a 
media 4,70  Ks 	2.350,00 

30 g 00 

eterralsa  farm  
Exacter-151ND tuganoRINcas 
rOpriaa do produto  

ferimentos  man 
Iduos. 

ha médio, 

sail  
has,  livre de 

553 1,660,00 

1 .0 00 • DS cam  asvecto 
m sacos de rem 

Millvate e 
de 1. I< 467 R$ 	2.333,33 

32 G 00 10,13 R$ 	4.053,33 111' 	..s.1' 

33 G 500 Abacaxi 533  Ks 	1.600 

34 KG 00 va 25 00 R$ 	10.000,00 

35 KG  op Nan  80ItS 3520,00 

36 KG 80 
• oeljo mossarela em batias de 
proximadamente 4 kg, cum data 
e validade na embala 	m. 46,00 RS 	3.680,00  

00 

°lassie  fresca,  Dittos eon'  70 a 
80% do metal-We, coal  polpa 

me e intacta, devendo sendo 
• esenvolvidos, &cm danos  !Rises  

ednicas orlundos do manuseio e 
rt, 	iii  2,93 R$ 	1.760, 

8 G 00 aeoes 
Batata Ingraúda e 

cm sacos om-acterlsticas  7,83 RS 	1366  

AV. 21 de  Abril,  n° 1525 —Centro,CRP: 77915-000 
GNP, n125 064.064/0001-87- Pone: (063)3437-1248 
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rganoltpucas prelates do  

produto.  

39 KG 300 
n'niforme 

nnaa lipo Nknoca • cm pent 	d 
meira  qualidade, tamanho  

dos  frutos  onto/ a 60 a 
Og 	animate media 4,90 1.470,00 

40 KG 100 

enema, Sawa de 1' qualidado, 
Ono, Seca case@  limpa,  eon, 
Woo, we caraderistita,  tamanho 
sódio, sem  ruptwas e brows, 
erfeita come* de apresentag0o. 5,50 550,00 

4 1 KG 300 

oijrlo em conserve, de  Ir  
lidado.  Validado  mIninui do 06 

esee  a confer  da entrega.  
Bmbaiagemol kW 12,77 R$ 	3.830,00 

42 KG OD kbobora kabutia. 5,23 Ks 	2.093,33 

43 0 
o 	sabores sortidos  em 

'Ream plestica de 1000m1 850 Ks 	5.100,00 

00 LT 1.300 'LOW pasteurized° 1000m1 6,93 R$ 	901 

45 KG 300 
Lingulea de  frango  pewee  fechado  
cam 5 k 23,33 7.000,00 

46 KG 100 
AC() cm em dente Nancy,  graúdo  
de l' qualidado,  validade  nao 
inferior a  ama semana.  37,20 R 	3.720,00 

47 CARTIILA 240 

p  os  de gallt broncos nu 
vermeIItos dispostes can calla& 
e Mae. A data do  validade 

deve estar  desalt  na embalagem.  19,00 14$ 	4.560,00 

48 KG 200 Mainiwso  sache  1.020gm. 9,35 1.870,00  

49 'CO 500 

Repolho roxo,  Integra, now,  
tamanho  mettle, mama e car 

racterlsticos,  sem  de mores  ou  
mew& 5,72 2.858,31  

2.591,67 

0 SG 500 

Repolho  yawl'', WNW, eon°,  
amanita media, aroma e on 
aracterieticos, sew de  mofos ou  
arches 5,18 

1C0 450 

	

Ink 	"qua 

	

di 	atado  coin awes  cor,  
heiroe  sabor  araCWridiCOS, CAM 

gistro no Sill  os produtos  
wreo see  resfriados  e  embalados  
Slice, oni pozotes de 1 a 5 

13,83 RS 	6.225,00 

52 PoT 2000  até Torrada  e Moldo 6,47 2.933,331  

53 G 2000 eij5ooariaea 12,73 25466,67 

54 KG 500  linguiça suba  24,63 R.$ 	12.316,67 

5 KG 500  Linguiça  23,63 R 	11.816,67 

Valor total whoa& 
R 251.765, Ow 

AV. 21 de  Abril,  n° 1525 —Centre,CEP: 77915-000 
CNISI if 25.064.054/0001-87- Tone: (063)3437-1248 
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ESTADO DO TOCANTINS 
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CNFJ: 25.064.004100.21-87  
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2.3. Em TODOS os  items  deverõt constar as respectivas MARCA, sob pena de desclassific  etc  do 
item nos  tames  da Lei de Licitações. 

21 	0 valor total estimado e na ordem: 

• GENERO ALIMENTICIOS RS: R$ 251.765,30 (duzentos e cinquenta um mil 
setecentos e sessenta e cinco reais c trinta cmitavos) 

3 	- .JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO DE GENERO ALIMENTICIOS. 

3.1 - Esta aquisição visa atendes as necessidades das Secrelarlas e Departamentos da 
PREFEITURA,  EMS,  FMAS, desta Município de Cachoeirinba Tocantins. As quantidades 
relationadas objetivam a manutenção dos fornecimentos. Para isto, o pregão presencial, em regime 
de registro de  picots,  mostra-se como a ferramenta mais adequada ti celeridade nas aquisições e ao 
controlo regular dos gastos orçamentários durante o exercício. 
3.1.1 - E de suma importância a referida aquisição, pois a boa têcnica recomenda a adoção de 
procedimentos preventivos e corretivos, objetivando a proporcionar a administração pública a fim 
que os serviços não sofram descontinuidade e principalmente por se  Outer  de demanda essencial do 
innnicdpio. 
3.1.2 -Visando atender as necessidades da PREFEITURA,  FMS,  EMAS, deste Município de 
Caehoeirinha Tocantins, faz-se necessário para que se proceda aos fornecimentos dos GENERO 
ALIMENTICIOS, atendendo a demanda dos mesmos, garantindo a eficiéncia dos serviços 
prestados pelo o município de Cachoeirinha, em virtude do atendimento  rigs  princípios da 
Administração Pública. 
32 	- A aquisições  trade  beneficias diretos e indiretos que resultarão da contratação, continuidade 
das attibufiões inerentes ao bom funcionamento dos serviços paiblicos e As atividades  arms.  

- 	33 	OBJETIVO: Pretende-se alcançar,  corn  a presente aquisição, a coneiliação entre os 
menores custos possíveis e o atendimento adequado das necessidades da Adminisnacan Pública 

3A 	- MOTIVAÇÃO: A contra-1Na°, objeto deste Termo de Referencia, visa também cumprir as 
determinações impostas pelos os serviços público do municipio. 

35 	- Foram adotados pela a PREFEITURA,  FMS,  EMAS,  ileac  município de Cachoeirinha-T 0, 
os critérios econbinicas financeiros, a divisao por  hunt  

4 	- A INDIVIDUALIZAÇÃO DOS ITENS: 

41 A necessidade de contratação de empresa por menor preço por item para fornecimento de 
GENERO ALIMENTICIOS, justifica-se por varias incompatibilidades quando executados por 
empresas diferentes, para o mesmo item tais come: 
a. Necessidade de pagamento em forma° de itens  ern  desconformidade do  edits/  ocasionando 
paste que não seria necesstvio na contratação pretendida neste Termo de Referência; 
b. Incompatibilidade de prazos entre o fornecimento de GENERO ALIMENTICIOS, cai3at&í-
atraso na entrega dos mesmos e reduzindo a disponibilidade de atender as necessidades da 
da PREFEITURA,  EMS,  FMAS do município de Cachoeirinba -TO. 
c. A contratação para as aquisições de GENERO ALIMENTICIOS foram as critérios u  

AV.  21 de  April.  n° 1526- Centro,CEP: 77916-000  
CNN it  25.064.0600001-87-  Roue:  (663)3437-1248  

CI.. 
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AV.  21 da  ANN  TV' 1525 - Centro. 

CEP, 77915-000-FONE (63) 3437-1248 
a uma melhor gestao de eficiência junto aos contratados, justifica que seja a mesma empresa 
vencedora do item, levando em consideraçao a nanneza dos objetos em questao. 
d. Os itens a serem objetos correlacionados  quids  sejam a execudio dos fornecimentos de 
GENERO ALIMENTICIOS que demandam da PREFEITURA,  EMS,  EMA, deste Município de 
Cachoehinha Tocantins, se as empresas diferentes forem responsáveis pelos referidos  hens.  0 

disposto do § 1° do  art.  23 da lei 8666/ 93, refere-se A ampla divide de parcelas quando se 
comprovarem técnica e economicamente viáveis, o que no se comprova no objeto desta 
contratacao. 
e. Verificam-se critérios tecnicos e econômicos que a mesma empresa que seja responsavel polo 
fornecimento de GENERO ALIMENTICIOS a serem trocadas. Assim o tempo gasto para a entrega 
de GENERO ALIMENTICIOS é diminuído e pode se fazes uma melhor fiscalização dos 
fornecimentos prestados. inviável do ponto de vista  logistic° quo  empresas diferentes sejam 

responsáveis pelos itens constantes. 
f. Do  panto  de vista da qualidade e do tempo gasto pelos fornecimentos não se configura 
vantagem técnica pare a Administradio a dissolução dos itcns. E ainda, se levarmos em 
consideração o uso operacional do Municipio, verifica-se a necessidade da empresa contratada 
apresentar condições tecnicas mínimas compatíveis com a demanda do objeto desta contratação. 
Assim, justificamos o presente de acordo com a legislado, respeitado as limitações de ordem 
técnica 

Observação: Por Pinto conelidmos que é mais vantajoso  pant  a Administração do município,  

radium-  licitação do tipo menor  peeve  por Item, porem observando os  miens  unitirios dos 
itens. 

5 	- CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  GOWNS  

SI - Os  hens  a serem registrados sao caracterizados como bem comum de que trata a Lei n° 
10.520/02  co  Decreto d. 3.555/00, haja vista  clue  os padrões de desempenho, qualidade e todas as 
características gerais e especificas de GENERO ALIMENTICIOS  sacs  as usuais do macula e 
passíveis de deserições sucintas, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade de licitação 
Pregão. 

6 - MÉTODOS E ESTRATEGIAS DE SUPRIMENTO 

61 	• Serão requisitados de forma parcelada, eventual e futura, de acordo com as necessidades da 
PREFEITURA,  FMS,  UMAS, deste Mimicfpia de Cachocirinha Tocantins, através da Ordem de 
Fornecimento 

7 -FUNDAMENTO LEGAL 

71 - A contratação para esta aquisiçao, objeto  desk  Termo de Refedncia, tem ampere legal, 
integralmente, na Lei Federal ri° 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal n° 3.555/00, e 
subsidiariamente a Lei Federal n- 8666/93 c suas alterações. 

8 	- PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS  

at 	- A  NIA  DE REGISTRO DE PREGOS terá vigência de 12 (doze) meses a partir da 
sua assinalwa e os eveninab contratas respectivos terão sua vigEncia em dardo com a s  

AV.  21 de Ahril, n°1525 - cenfro,CEP: 77915-000  
CEO  n°25.064.064(0001-87- Fone: (063)3437-1248 
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do órgão requisitante. 

9 	- DA RURRICA tIRÇAMENTARIA 

9.1 	As eventuais e futuras despesas decorrentes do  presence  processo têm adequação orçamentkia 
e financeira anual e compatibilidade com o Plano plurianual — PPA, com a Lei de Diretrizes 
Ortsvnenttiria - 	e  Del  OreameulAria Anual— LOA do Excedelo 2020, sendo que, as eventuais 
despesas contratadas no exercício 2020 serão pagas através de recursos consignados nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACITOEIRINTIA — 04.122.00522004 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO e elemento de despesa N" 
1190.30.0400— Muterial de Consume. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO BÁSICO — 
10.30L L315.2066 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MIJNIC. DE SAÚDE E 
SANEAMENTO e elemento de despesa IS° 3.3.9030.00.00 — Material de Consumo. 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — 08.244.0125.2009 — 
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE3 ASSISTENCIA SOCIAL — FNIAS e 
elemento de despesa ar 3,3.90.30.00.00 —Material de Consumo. 

10 	- DA ADJUDICAÇÃO DO CERTAME 

101 — Declarado o licitante vencedor o Pregoeira  adjudicate,  ao mesmo o officto da licitação, 
apenas  pant  Efeito de Preferência de Fornecimento em caso de emtivalêncla de preços e condições, 
e posteriormente encaminhará autoridade competente para homologação do certame com base no  
art.  40, XV, da Lei Federal n° 13.666/93. 
102 - Ocorrendo a interposição de recurso, restará a Pregoeira arguir sobre as condições e 
pressupostos processuais podendo reconsiderar de oficio ou manter sua posição, subindo os autos 
devidamente instruldos, a autoridade  competent°,  no prazo de ate 03  (Us)  dias  fuels,  pare deeistto 
em igual  period°  contado do recebimento, nos termos dor  art.  109, § 4° da Lei Federal  if  5.666/93. 

11 	- DA 140MOLOGAÇÃO DO CERTAME 

ILI — Avaliada a classificação e aceitabilidade da proposta e apreciada a documentação de 
babilitaçho,  apes  a adjudicação para efeito de preferências de fornecimento em casos de 
equivalencia de preços e condições, o certame sere Ilomotopado pela autoridade competente, e os 
licitantes promoverao a assinatura da Ata de Registro de Preços, no prazo de até 10 dias fiteis 
contados da notificação em audiência ou qualquer meio de notificação  format  
112 - Após a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeira, juntamente com o mlatõrio de 
julgamento, a autoridade superior competente efetivará juízo de conveniência acerca do 
procedimento ficitatótio, podendo homologar o certame, ou se for o caso, mediante decisão 
fundamentada poderá revogar a licitação em um todo ou parte dela. 

	

113 — Poderá gerar a qualquer momento a assinatura da Ata de Registro de Preços, em esp  al 	es 
nos termos do deste edital.  

AV 21 de  Abri!,  n° 1525 - Centro,CEP: 77915-000 
CNN s° 25.064,06410001-87- Pone: (063)3437-1248 
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114 - A rectua injustificuth do adjudicatirio em fornecer os item no prazo estipulado pela a 
PREFEITURA,  EMS,  FMAS, deste municipio de Cachoeirlona - TO, caracteriza descumprhnento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos 
licitantes remanescentes que se negarem a aceitar a trentratamio. 
115 - O extrato da Ata de Registro de Preços,  serf)  devidamente publicado, nos meios de 
publicacao necessidos e no  site  oficial, local de publicações na sede administrativa do município de 
Cachoefrinha - TO, e Do endereço eletrênico(wwimatelizzeirinlubto.gov.br). 

12 	- DEVERES DA CONTRATADA 

121 	- Silo deveres da contratada: 
12.1.1 - Fornecer a entrega do objeto em conformidade com este termo, e observadas às normas 
constantes no edital e da proposta apresentada; 
12.1.2 - Assumir os  Onus  c responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, 
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo; 
12.13 -  Areas  cum todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, inclusive com transporte de GENERO ALIMENTICIOS a serem entregues, 
seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venha 
incidir na execução da Ata de Registro de Preços; 
12.1.4 - Fornecer os itens solicitados dentro do prazo estabelecido; 
12.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de CENERO ALIMENTICIOS, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei e 8.078, de 1990); 
12.1.6 - Atender prontamente a quaisquer  exigencies  da administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 
12.1.7 - Comunicar à Administiaçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do  mac  previsto, com a devida 
comprovação; 
12.1.8 - A reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e  refuses,  prioritária e exclusivamente, as 
suas custas e riscos, num prazo de no misimo de 05 (cinco) dias  Geis,  quaisquer  sties,  defeitos, 
incorreções, erres, falhas e imperfeições nos GENERO ALIMENTICIOS, decorrente de culpa da 
empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 
12.1.9 -  NAP  fazes o emprego de acessórios impróprios,  rho  originais ou de qualidade inferior, não 
podendo tal fato ser invocado pare justificar cobrança adicional a qualquer  Muhl.  
12.1.10 - A responsabilizar-sopor todo e qualquer dano ou prejulzo causados  pot sous  empregados, 
ou representantes,  dire  ta e indiretamente, ao adquirente ou a terasitiss, inclusive aos decorrentes das 
aquisiçries cum vícios ou defeitos constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado opmzo. 
12.1.11 - No caso de haver defeitos nos GENERO ALIMENTICIOS e, se consequentemente 
houver substitniçãto, a garantia  sent  contada a par& da nova data da subslituiçáo  GENERA)  
ALIMENTICIOS defeituosos. 

13 -DEVERES DA CONTRATANTE 

111 	- São deveres da PREFEITURA, FMS,FMAS, deste município de Cas oeirinha -TO: 
111.1 Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir com sues obrigações 
13.1.2 - Rejeitar os GENERO ALIMENTICIOS que não atendam As especificações deste T 
Referência; 
13.13 - Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da registrada, obs 
ainda as condiçães estabelecidas no edital de licitação:  

AV.  21 de Abil5 n° 1525 - Centn5,6EP: 77915-000 
CNIsl 95  25.064.05410001-87-  DIM,  (063)3437-1240 PA! 
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13.1.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeiplas, falhas ou i'regularidades dater-M(1as 
nos referidas do GENERO ALIMENTICIOS, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessádas; 
13.1.5 - Prestar tildes a informações  elms  esclarecimentos que venham a serem solicitados polos  

Spices  da contratada; 
13.1.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

14 - LOCAL DE ENTREGA/CONDIÇÕES: 

141 	A entrega do objeto observará ao seguinte: 
14.1.1 — Os GENERO ALIMENTICIOS, solicitado serão entregues  corn  o prazo nao superior 48 

-- j 	(quarenta e oito) horas, contados da emissão da Ordem de Compra, em horário comercial. 
14.1.2 Local da entrega: no departamento de compras do município, ou nos locais indicados na  
onion  de fornecimento dentro perímetro  whom  do municIpio. 
14.1.3 - Os GENERO ALIMENTICIOS deverão ser entregue acompanhado da nota fiscal, que 
devera conter desericto dos itens, quantidade, preço imitirio e total, em conformidade com 
solicitavao de compra. 
14.1.4 —Os GENERO ALIMENTICIOS deverão ser entregue em perfeito estado, sem sinais de 
violaflo, sem aderencia, sem inadequaçrto, no que exige o teimo de referencia do edital. 

15 	- PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

151 - A presença da fiscalizaptio da Contratante  Tao  elide nem diminui a responsabilidade da 
empresa contratada; 

152 - No momento da entrega dos GENERO AT,IMENTICIOS estará presente  tun  servidor 
municipal designado como fiscal para conferencia da entrega; 

153 - 0 reponstivel pela conferencia da entrega dos GENERO ALIMENTICIOS, receberá em 
caráter pmvisódo, em até 03 (trés) dias úteis ate a conferõncia definitiva, somente após a 
verificação da conformidade com os requisitos técnicos estabelecidos, condições de segurança e 
demais exigancias do procedimento licitatério o aceite  sera  definitivo e se efetuará a liberação da 
nota fiscal para pagamento, facultado ao receber o poder de promover a recusa de recebimento dos 
GENERO ALIMENTICIOS, desde que devidamente justifi 	 sda, ocasião em que o fiscal, informará 
por escrito ao departamento competente  pan  as providencias cabíveis. 

16 —DOS Ft1RNECIMEINTOS: 

161 - Forneeeném somente os  GENRE)  ALIMENTICIOS de primena limb4 nao podendo valer-
se,  ern  nenhuma hipótese, de outra procedencia, devendo, inclusive, cumprir com os prazos de 
garantia previstos neste certame, fornecendo imediatamente, ao solicitado, novos os GENERO 
ALIMENTICIOS em substituição àquelas que apresentaram eventual defeito/irregularidades, sendo 
estes devolvidos aos fornecedores destes itens, não cabendo a PREFEITURA,  EMS,  EMAS, deste 
Município de CaelmeirInba Tocantins, nenhum  emus  decorrente da substituição dos GUNTON-pot,  
ALIMENTICIOS, defeituosos oondenades pela ftscalizavao. 

113..2/2. 	 
17 	- RECEPÇÃO E ACEITAÇÃO DOS GENERO ALIMENTICIOS 	

0 
 

AV.  21 da Abri n° 1525— CeMro,C,EP: 77915-000 
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ljl - Os fornecimentos dos CrENERO ALIMENTÍCIOS pela registrada deverlto ser 
documentados por cscrito, na própria Ordem de Fornecimento, ficando em poder da registrada  
paw  comprovagahn da entrega e habilita0o ao pagamenta 

172 	- 0 recebimento dos GENERO AI,IMENTICIOS pcla CONTRATANTE nao implica na sua 
aceitaflo definitiva. Dependera da verificaçõe da qualidade dos GENERO ALIMENTÍCIOS pela 
contratada e  serge  inspecionados por servidor designado pela Contratante. 

173 - O recebimento dos GENERO ALIMENTÍCIOS  son)  feito per servidor da contratante o 
qual deverá realizar conferencias de modo que esteja  corral;  Após, devera certificar/atestar a note 
fiscal/fatumpsua posterior pagamento, 

18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1131 - A CONTRMADA devera apresentar nota fiscal para liquidaçAo e pagamento da despesa 
pela CONTRATANTE; 

18.1.1 	Condições de pagamento: a ser pago no prazo de  at  trinta (30) dias, contado a partir da 
data final do período de adimplemento da obrigação, na entrega dos GENERO ALIMENTÍCIOS 
efetivinnente forneeidos no poria do respectivo, segundo as autorizasurpcs expedidas pda 
CONTRATANTE e de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor  

competent;  observadas a condições da proposta adjudicada e da Ordem de Fornecimento emitida; 

182 -  Pam  efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura devera estar acompanhada a 
comprovaçõo da regularidade fiscal (item 9.7) do edital; 

114.3 - O  CON  IRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestavao, Sc 
os GENERO ALIMENTÍCIOS fornecidos  Mt°  estiverem em perfeitas condições ou em desacordo  
coin  os especificações apresentadas e aceitas, de acordo com o processo lieitatório PREGÃO 
PRESENCIAL  lõ°  0412021; 

1/3/4 - A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a  pager  os valores correspondentes a 
multasou indatizações devidas  pads  CON1RATADA, nos termos deste  proems;  

185 - Nenhum pagamento  sera  efetuado  it  CONTRATADA enquanto pendente de liquidaflo 
qualquer obrigaçõe financeira, sem que isso gere direito A alteracfm dos preços, ou de compensacao 
financeira por atraso de pagamento; 

1S.6 - 0 fiscal da CONTRATANTE devera encaminhar ao setor financeiro, em ate 05 dias 
após o recebimento definitivo dos GENERO ALIMENTÍCIOS, a Nota FiscaPEatura, 
sejam adotadas as medidas afetas ao pagamento;   

AV.  21  tie  Abril, n° 1626— Gento,GE19, 77916-000 	 ,  
CNN  te 25.064.064!0001-87' rose: (063)3437-1248 
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1*7 - A Nota Fiscal/Fatura correspondente  sera  examinada diretamente pelo Fiscal designado 
pela CONTRATANTE, o qual somente atestará o fornecimento do objeto c liberarit a referida Nota 
Fiscal/Fatura  pant  pagamento quando cumpridas pela CONTRATADA, todas as condipées 
pactuadas relativas ao objeto do presente Edital;  

IRS 	Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidacito da despesa, 
aquela  sera  devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA c o pagamento  Heath  pendente até que a 
mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
aptis a regutarizavao da  skate&  ou reapresentando do documento fiscal, no acarretando qualquer  
grins pant  a CONTRATANTE; 

Ple - 0 SETOR FINANCEIRO da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha terra o direito de 
descontar das faturas, quaisquer débitos da CONTRATADA, em consequência de penalidades 
aplicadas. 

Cachoeirinha- TOCANTINS, 20 de janeiro de 2021. 

ALDIM MilaNIZTRA OAMACENA 
Secretária de Administração, Planejamento e Orçamento  

AV. 21 de  Abril,  n° 1525 - Centro,CEP 77915-000 
CNN n 25.054.08410001-67- Porn (063)2452-1248 
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(MODULO) 

PROCURAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 04/2021 

Processos rrs:17 

OUTORGANTE 	 nacionalidade, estado civil, profissgo, endereço n°, bairro, cidade, 

estado, portador(a) da Carteira de Identidade n° 	e do  CPC  n° 	 

OUTORGADO- 	nacionalidade, estado civil,  prof-168o, endereço, n°, bairro, cidade, 

estado, portadmra) da Carteira de Identidade  if 	e do CPF  if 	 

PODERES: Representar o outorgante perante este Município, durante o transcorrer dos trabalhos 

do processo licitakeio, podendo formular lances, negociar prepos, assinar todos os documentos e 

deliberar sobre todos os assuntos a ela pertinentes, inclusive todos os poderes decvssDios Para 

receber, interpor recursos e desistir de prazos, assinar propostas, assinar cOntratos, e  etc.  

Local e data  

Assinatura do Representante Legal da Empresa finta reconhecida  

AV. 21 de Mill, no 1525 — Centro,CER 77915-000 
CNPI if 25 084.060/0001-57-  Fone:  (003)3437-1248 
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A 

Prefeitura Municipal de Cachoeirintra - TO. 

Rua 21 de abril n 1525, Centro- 

Cachoeirinha - TO 

PREGÃO PRESENCIAL NA 04/2021 

Processos es: 17 

Assunto: Credenciamento 

Na qualidade de responsável legal pela empresa 	  inscnta 

no  CNN  sob ic 	 credenciamos o Sr. 	  

portador da carteira de identidade  id 	  e do  CPU (MP) if  

	  residente e domiciliado na cidade de 	  para nos 

representar na licitapeo em referenda, com poderes pare formular ofertas, lances de preço, reconor,  

reminder  a recurso e praticar todos os de:11.1.N atos pertinentes ao certame em nome darepresentada. 

Local e data. 

—Canmbo, nome ssurauW—T—s ve ega 

21 de Abri!, n° 1625- Centro,CEP: 77915-000 
CNP ) n°25.064.064/000487- Fone: (063)34374248 
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(MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 04/2021 

Processos Ws/ 17 

(Nome da Empresa) 

CNP1 n 	  sediada em 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que  aid  a presente data,  inexistent  fatos impeditivos  pant  sua 

habiliete8o no presente processo licitatério, ciente da obrigatoriedade de deotarar  °currencies  

posteriores. 

Local e data. 

Carmalco, nome e assinatura do respoissavel legal  

AV. 21 de  Abril,  n 1525- Centro,CER 77915-00D 
CP1°025.064 06410001U7- one: (061)3437-1248 
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PREGÃO PRESENCIAL N°: 04/2021 

Processos es: 17 

A empresa 

no  CNN (MY.)  sob o n° 	  sediada a Rua/Avenida 

Setor/Bairro 	  na cidade de 	  Estado 

de 	
DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no 

Edital de REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade Preggo Presencial  if  04/2021, para a 

habilitação, quanto as condições de qualificação jurídica, técnica, econdmico-financeka e 

regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer 

:11  \ exigência para habilitaçõo constante do Edital, ensejará aplicagrao de penalidade a Declarante. 

Local e data. 

Larnntso, nome e assinatura do respoilsaVetlTgl  

, inscrita 

AV. 21 de Abel,  ris  1025- Centro,CEP: 77915-000 
CNN as 25.064.084/0001-87- Pone: (063)3437-1248 
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PREGÃO PRESENCIAL N°: 04(2021 

Processes es: 17 

Em atendimento ao disposto no  art.  7°, inciso XXXIII  :la  ConstituRao Federal, e ainda 

ao item 9.9.2, do edital, deck:ramps que a empresa 	
 CRP.' 

if 	
 no emprega menor de IS (dezoito) anos  tin  trabalho 

noturno perigoso ou insalubre e menoms de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condiorto de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) unos. 

Local e data. 

, nome e ass:minty do responsável  leg 

AV. 21 de  Abril,  n 1025- Centro,CEP: 77915-000 
CNN Jr 25.064.06460001437- Pone: (063)3427L248 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOSIRINHA-TO 

• CNPJ: 26664.064/0001-87  
AV.  21 de Abr11, n° 1525 -Centro, 

CEP: 77916-000-FONE (63) 3437-1246 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 04/2021 
Processos  Wm  17 

(NOME DA EMPRESA) 	  CNN  N° 	 com 

sede 	  (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para fins de 

participação no REGISTRO DE PREÇO, na modalidade Pregão Presencial ir 04/2021, 

DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que: 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do  art.  30 

da Lei Complementar  if  123/2006 e respectivas alteraçóes dadas pela Lei Complementar n. 

147/2014. 

12) Tem conbeedmento dos Artigos 42 a 45 da Lei Connplementar 123/2006, eslando ciente 

da obtigatotiedade de  declarer  ocorrancias posteriores impeditivas de tal habilitação e que trio 

ineide nos impedimentos do 4° do  art.  30  da Lei Cumplementar 123/2006. 

Local e data 

runt*,  nome  e assmatura do responsavel legal 

Nome ou carimbo do declarante: 	  
Cargo  on  carimbo do declarante. 	  

da cédula de identidade: 	  
Telefone, fax e  e-mail pant  contato: 	  
*Este declaração deverá ser entregue fora dos envelopes referidos no "item 5" por ocasião do 
credeneiamento e estar devidamente assinada pelo contador ou pelo representante da 
empresa. 

013S.: Esta deolanaçao devera  set  entregue ao Pregoeira, após a abertura da Sessão, antes e 
separadamente dos envelopes (Proposta de  Prows  e Ilabilitação) exigidos nesta  liege*, pales  
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do reghne diferenciado e favorecido previsto 
Lei Complementar  if  123(2006 e respectivas alteracItes dadas  pets  Lei Complementar n. 147/201.4 
anexando também a Certidio da Junta Comercial comprobatório de seu enquadramento cota
ou EPP, conforme artigo 8° da DNRC n°  103 de 301042007  cam  data de emissno não suç4ior  

60 	dias consecutivola  eon  Comprovação de Inscrição come Optante  pew  Simples Sim' 111. ...... 
cl 	...  

AV. 21 de ADS n° 1525 - Centro,CEP: 77915-000 
CNPlas25.0134.0600001-87- Forte: (063).3417-i248 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHATO  

CNN:  26.084.06410001-87  
AV.  21 de Abril, n° 1525- Centro, 

CEP: 77915-000-FONE, (63) 3437-1248 

REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N. 04/202 
PROCESSOS n°417 
Validade 12 (doze) meses 

ATA DE REGISTROS DE PREÇOS para equisieges de GENERO AI,IMENTICIOS, visando 
atender as necessidades das Seoretarias e Departamentos da Prefeitura Municipal, Fundo 

N Municipal de  Sande,  Fundo Municipal de Assistencia Social deste Município de Caehocirinha 
Tocantins, órglo Gerenciador de Registro de Preços e de outro  lade  as empresas abaixo 
enumeradas, na forma das cleusulas e condieges a seguir: 

Polo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE Cachoeirinha Tocantins, inscrito no CNPJ sob o  
If  25.064.064/0001-87, com sede na Rua 21 de abril n° 1525, Centro, nesta cidade, pessoa puidica 
de direito Público interno neste ato representada pelo Prefeito Municipal o senhor PAULO 
MACEDO DAMACENA, brasileiro, casado, agente polltico, portador da cédula de 
identidade n° 	/ 	 , e CP17  n° 	residente e domiciliado, nesta cidade de Cachoeirinha  

locating;  o  FUND()  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CACII0EIRINHA- 
TO, inscrito no  CM'S  sob o n° 	  neste ato, representada pela sua Gestora a 

senhora ANGELA SUSANA NEVES DE ARAUJO MACEDO, brasileira, casada, portadora da 

endula de identidade 	f 	 e  CFI,  if 	 residente e domiciliada,  IDS  cidade 
Cachoeirinha tocantins; o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRINIIA, pessoa jurldica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.° 
	  neste  at  representado pelo  Ocelot;  o senhor GEANDRO PAIVA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade n°_/ 	, e CPF 

	 residente e domiciliado, nesta cidade de Cachoeirinha tocantins, doravante denominados 
shnplennente PROMITENTES CONTRATANTES, nos termos do  art.  15 da Lei Federal 
8.666/93 e respentivas alterades, da Lei 10.250/02, Decreto Municipal de n,° 27de 10 de janeiro de 

2017, das  donee  normas legais aplicaveis, em face da classificado das propostas apresentadas no 
PREGÃO PRESENCIAL N. 44/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, por deliberado do 

Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, e homologada pelo Exmo. Prefeito Municipal, e a(s) 
empresa(s) 	  inscrita no CNRI/NIF 
	  estabelecia na Rua 	 .  if 	 Balm  
	  representada neste ato pelo Sr. 	  
representante legal, qualificado (nacionalidade, estado civil, profissão, Re e CP1r), doravante 
denominado apenas por PROMITENTE(8) FORNECEDOR(ES), RESOLVEM registrar os 
pregos constantes nos anexos desta ata, para contratado de empresa(s) para os fornecimentos de 
GENERO ALIMENTICIOS, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal, Eun

..

d

.. 

	

.. 

Municipal de  Sande  e Fundo Municipal de Assistência Social deste Município de Cachoeirinha 
tocantins, tendo sido os referidos preços oferecidos pela(s) empresa(s) respectiva(s) gonsgallnalP,Ini 
Clausula Segunda desta ata, cujas propostas foram classificadas em primeiroprimeirolugar, observasgd ns 
condienes enunciadas nas cláusulas que se seguem. 	 4, ..fyiN  

AV. 21 de  Abril,  n° 1525 — Ceiltro,CEP: 77915-000 
CNPJ if 26.064.064/0901-87- Pone: (063)1437-1248 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO 

CNPJ 26.064.064100131-87  
AV.  21 de Abri!, n° 1525- Centre, 

CEP: 77915-000-FONE. (63)3,437-1248  
Oilusula Primeira: DO OBJETO 

O oh  eta  desta ATA 6 o Registro de Preço das PROMITENTE(S) CONTRATADA(S),objetivando 
REG STRO DE PREÇOS, para emntatactto de empresais) para os fornecimentos de OMER() 
ALIMENTICIOS, visando atender as necessidades das Secretaries e Departamentos do Fundo 
Mun cipal de Saúde, Fundo Municipal de Assist6ncia Social Prefeitura Municipal, deste município 
de Caohemitinha  Moaning  conlbome especificações consmate do Termo de ReferOncia -Mexo I, 
do Edital do Pregno Presencial 04/2021, a proposta do Fornecedor e a Ata da Sessào Pública do 
Pregao, cujos termos sim parte integrante do presente instrumento independentemente de 
transcrigno. 

Clisaula Segunda:- DO REGISTRO PREÇO 

• .1. Os preços registrados e o(s) fornecedor(es) dos itens constantes desta, encontnan-se comidos na 
tabula abaixo:  

21.1 - VALOR IU1AL REGISTRADO POR CADA LICITANTE:  IM  

2.2. -VALOR GLOBAL REGISTRADO DESTA ARP:RS 	  

2.3 - Em cada fornecimento decorrente  duke  Ata, mrao observadas as eláusulas e condiçges 
constantes do Fdital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS 04/2021, 
que a precedeu na integra o presente instrumento de compromisso, e as disposições do Decreto 
Municimd  deaf  027 de 1.0 de Janeiro  dc  2017, que reguhmenta 0 Registro de Pregos no âmbito  da 
Administracho da Pública do Município de Cachoeirinha TO. 

CIMmula Terceira - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

3.  So  obrigações do(s)Licitante(s)REGISTRADO(S),  care  outras: 

3.1. Assinar apresente com a PREFEITURA IIMS, IIMAS do Município de Cachoeirinha - TO, no 
prazo máximo  dc  10(dez) dias úteis, contados da soiicitaçfto formal. 
3.2. 0 hem adjudicado e solicitado  &yeah  sempre disponivel  pant  o fornecimento, no período das 
7h às 11h ou das 13h as 17h, com o prazo  Mho  superior 48 (quarenta e oito) heras, contadas do 
recebimento da ordem de domecimento expedida pelo setor competente. 
3.3. Providenciar a imediata substituiggo dos  hens  por falhas ou irregularidades constatadas polo ,.,,. 
município, na  gamut  de fornecimento dos mesmos e ao cumprimento das demais obrigink34.1437  
assumidas nesta ata. 	 173 

Reapresentar sempre,  it  medida que forem vencendo os prazos de validade da documet(096461(--  

AV.  21 de Abrl. n° 1525 - Cento,CEA 77915-000 
CAVA° 25.084.064/0001-87- Fone: (061)5437-1248 

-'51/1n-d1eVw 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRMHATO 

CNPJ: 25.034.064/0001-87  
AV.  21 de  Able,  nt 1525- Centro, 

CE?: 77915-000-FONE: (63)3437-1249 
apresuntada, novos documento que vemprovem  hydro  ao vonditaeo do hohilitapo e unalificactio 
exigidas no item 9.7 do edital do Pregão Presencial P.04/2021, 

3.5. Prover condipies que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 
assinatimi da presente Ata de ltegistro deltros. 
16. Ressarcir os evenit  His  prejuízos causados a PREFEITURA,  EMS,  EMAS do Município de 
Cactioeirtnim - TO, ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na 
execução das obrigações assumidas no presente  ARP  (Ata de Registro de  Props).  
3.7. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indintratt  Mk  come: salários transportes 
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e 
quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, a PREFEITURA,  FMS,  
PMAS, deste município de Cachoeirinha - TO, isentos de qualquer vinculo empregaticio, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
3.8.  Pager,  pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 
exonerando a PREFEITURA,  EMS,  EMAS, deste município de Cachoeivinba - TO, de 
responsabilidade solidária ou subsidiária por  tat  pagamento. 

Clausula Quarta: DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA, FMS,EMAS,DESTE MUNICIPIO 
DE CACHOEIRINIIA - TO, 

4.  Sao  obrigações da PREFEITURA,  EMS,  EMAS, deste município de Cachoeirinba - TO, entre 
outras: 

4.1. Clerenciar, atraves da Diretoria Geral de Compras do município de Cachoeirirdo, esta Ata de 
Registro de  Preps,  providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento As necessidades da Administração, obedecendo á ordem de classificaçao e os 
quantitativos de contratação definidos pelos participantes destaAta; 
41.  Observer  pare que, durante a vigência da presente ata, sejam  manikins  todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigapes assumidas; 
41 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do recente Regbtro de  Prows,  através da 
Diretoria Geral de Compras; 
4.0. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 
oficial do Município, sem prejuízo de outras  !bones  de divulgação, inclusive pela rede mundial de 
computadores -  Internet,  durante a vigência da presente ata; 
45. Encaminhar o processo do Pregtio Presencial e a Ata de Registro de Preços, devidamente 
publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS, para fins de anotação dos valores 
registrados, visando aferir os valores das aquisições a serem realizadas. 

Clausula Quinta - DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1.0 nano de vigência da presente Ata de Registro de Preços é deli (aane) meses, nos termos da 
Lei, contados de sua assimitura. 

5.2. Nos termos do  art.  15, parágrafo 45, da Lei Federal 8.666/93, altemci pela Lei Feder‘r.. 

(
a 8.883/94, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA,  

EMAS deste município de Cachoeirinha - TO, não serao obrigados a adquirir os itens re f Lclos K5i  
nestaata.  

AV. 21 de  Abril  FP 1525— Centro,CEP: 17915-000 
MOT/1°25,064, OB4/0001-87- Irene: (063)2437-12411 
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ESTADO GO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINNATO 

CM: 25.064.064/0001-87  
AV,  21 de Abril, n° 1525 -Centro, 

CEP: 17815.000-FONE: (03)3437-1248 

5.3. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no  art,  78 da Lei Federal 8.666/93, com as 
alteraçãos que lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente AR de Registro de Preços  
sera,  cancelada, garantidos, s suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 

CLAusula Sexta - DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Observados os critérios e condiçlies estabelecidos no edital do Pregão Presencial  di  04/2021, 
da Prefeitura Municipal deste município de Cachoeirinha - TO, visando alcançar a quantidade dos E 
GENERO MilMENTICIOS pretendidos, poderá contratar concomitantemente com ma ou mais 
fornecedores que tcnIum seus pregos registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das 
detentoras, e obedecida  it  ordem de classificação das propostas c as preços registrados. 

6.2. 0 Registro de Preços efetuado não obriga a PREFEITURA,  EMS,  EMAS, deste município de 
Cachet/Urdu - TO, a urinar as contratagges nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
especificas  pan  o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferincia de fornecimento, 
em igualdade de condições. 

6.3 A contratação junto a cada forneuedor registrado  sera  formalizada pelos 6rgbes integrantes da 
Adminisaraclio Direta e Indireta do município mediante a assinatura deste 

Cláusula S6tima - DO PAGAMENTO 23 CONTRATADA 

7.1. 0 Departamento Financeiro da PREFEITURA,  EMS,  EMAS do Municipio de Cachoeirinha - 
TO,  pagan  a CONTRATADA, pelo fornecimentos dos itens no valor registrado nesta Ata, valores 
em acordo  corn  a quantidade efetivamente entregue em  at  30 (trinta) dias, contados do recebimento 
dos itens e emissão da respectiva note fiscal devidamente aferida por servidor competente pare o 
recebimento dos  liens.  

7/. 0 pagamento  sera  efetuado mediante apresentação do documento fiscal competente, cm ate 30 
dias, juntamente com os documentos pertinentes, observado o seguinte: 

7.2.1 - O documento fiscal devethser emitido e estar acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pelo Município. 
b) Certidão  Negative  de Débito Tributos Federais- conjunta CND/ INSS, com a  Reseda  Federal; 
C) Certificado de Regularidade do  POTS  emitido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT. 

7.2.2 - O documento fiscal não aprovado pela PREFEITURA,  EMS,  EMAS, deste município de 
Cachoehinhe - TO,  sera  devolvido A CONTRATADA para as devidas correOes, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Clausula, a partir da data de sua reapresentacao e consequente 
aprovação. 

Cláusula Oitava: DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A Ata de Registro de Pregos poderá  softer  alteraçõess, obedecido  au  disposto no  Art.  65 
8.666/93, nos seguintes casos: 

AM 21 de Abli e 1525- Centro,CEP: 77915-000  
CNN  is 25.004,064/0001-87-  gone:  (063)3437-1248 

1:»co, 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO 

CNPJ: 25,064.0640001-87  
AV,  21 de Abril, n° 1625 - Centro, 

CEP: 77915-0.00-FONE: (63) 3437-1248 
81.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorancia de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o  east,  dos itens registrados, cabendo a 
PREFEITURA,  FMS,  FMAS, deste município de Cachoeirinha - TO,  &Oa  gerenciador desta ATA, 
promover as negociações junto aos fornecedores registrados, 
812 Quando o preço registrado, per motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado 
no mercado, a PREFEITURA,  EMS,  FMAS, deste município de Cachoeirinha - TO, deve: 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução do preços e sua adequação ao 
praticado 	 no 	 mercado; 
Frustrada a negociação, liberar o  fonts-ceder registnido do compromisso assumido; e  Cony car,  pela 
ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não tiveram seus pregos 
registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
813. Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante 
emnunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o árgão gerenciader da Ata 
poderá: 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata c no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação devera ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos  hens; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação; 
8.1.4. A PREFEITURA,  EMS,  FMAS, deste município de Cs  hoeirinba - TO, revogará a Ata de 
Registro de Pregos sempre que não houver exito nas negmiações, na forma da legislaçao vigente. 

8.2.0 Registro de Preços dos forneced.ores registridos  sera GANGED-11)0 quando: 
I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 
II. o fornecedor deseumprif as condiçbcs da Ata de Registro de Preços;  
III. o fornecedor não assinar a Ata de Registm de Preço no prazo determinado neste edital, sem 

• justificativa  amity.  pela PREFEITURA,  FMS,  FMAS deste município de Cachoeirinha -TO; 
IV. se constatar a cristencia de declaração de inidoneidade  ão  forneecdot° 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por cscrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à está 
ARE tendo em vista fato superveniente e aceito pela PREFEITURA,  FMS,  FMAS, deste município 
de Cachoeirinha - TO. 

EL Os preços da  present  Ata serão irmajusaseis durante a validade desta AM,  
&IL  Nas hipóteses previstas no Att. 65, inciso II,  althea  "d", da Lei 8.666/93, a PREFEITURA,  
FMS,  FMAS, deste município de Cachoefibilia - TO, poderá promover o cquilibrio econômico-
financeiro desta Ata, mediante solicitação fundamentada e aceita. 

Chiusula Nona - DAS PENALIDADES 

9.1. Pela inexecuflo total ou parcial da Ata a PREFEITURA,  FMS,  FMAS, deste  mums TS  de 
Cachoeirinha - TO, podení garantir o devido processo legal, a  amnia  defbsa e o  con di 	• ,L3  
aplicar à CONTRATADA as seguintes sançfics: Çe— 

AV 21 de  NMI,  n° 1525- Centro.CEP: 77915-000  
CNN  ir 26.064,064/0001-87- F0110: (063)3437-1248 



ESTADO 00 TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL  OE  CACHoEIRINHA-TO  

Chin  25064.064/0001-87  
AV.  21 de Abril, ns 1525- Cenho, 

CEP: 7/915-000-FONE: (63) 3437-1248 
L Adverthicia; 
II. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar  coin  a 

PREFEITURA,  EMS, EMS%  deste município de Cachneirinha - TO, pelo prazo de aN 05 (cinco) 

anos; 
IV. Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratas com a Administraçáo Pública pelo prazo de 
ate 05 (cinco) anos, enquanto perilurarem os motivos determinantes da puniçáo, ou até que seja 
promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2. A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos, independentemente da 
aplica0o de multas: 

I. Desetimprimeato das obrigaçfies assumidas, desde  quo  não acarretem prejuízos para a 
PREFEITURA,  EMS,  FMAS, deste município de CachoeirInha -TO; 

Execução insatisfatoria ou inexeCução da  entrap  dos GENERO ALIMENTICIOS, desde que a 
sua gravidade  ago  recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidadei 

Pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos GEISER° 
ALIMENTICIOS da PREFEITURA,  EMS,  EMAS, deste município de Cachocirinha - TO; 

Decorrides 48 (quarenta e oito) fracas de atraso na  entrap  dos  items,  sem que tenham sido 
apresentadas justificativas plausíveis, estarã caracterizado o desscumprimento total das obrigaçáes 
assumidas,  caw  em que, além de aplicar a multa prevista nos itens "19.1.5" "19.1.6", do edital, 
poderá a PREFEITURA,  EMS,  FMAS, deste municipio de Cs  hocirinha - TO, optar pela rescisão 
desta. 
93.1. As multas a que se refere o do item 19, d edital, não impede que a PREFEITURA,  EMS,  
EMAS, deste município de Caehoeirinha - TO, rescinda, unilateralmente ou cancele o Registre de 
Preço do fornecedor c, ainda aplique as outras sanções previstas no do item 19, do edital, facultada 
o  dud&  Processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE 
9.4. As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela 
PREFEITURA,  EMS,  EMAS deste municipio de Cachoeirinha -TO; 
9.4.1. In.existindo pagamento devido pela PREFEITURA.  EMS,  EMAS, deste município de 
Cachoeirinba - TO, ou sendo este insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da 
multa, no prazo  maxim;  de 05  (since)  dias coniclos, contados da data da comunicação de 
confirmação da  solidi);  
9.4.2. Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, a PREFEITURA,  EMS,  FMAS 
9.43. deste município de Caehoeirirdia - TO, poderá se houver valer-se do valor a reccber dos 
GENERO ALIMENTICIOS já entregues e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua cobrança 
judicialmente. 
9.5. A penalidade de declaração de inidoneidade  pars  licitar e contratar com a Administração 
Pública  sera  proposta se constatada ma ffi ação maliciosa e premeditada da CONTRATADA em 
prejuízo da PREFEITURA,  EMS,  FMAS, deste municipio de Clardmeitinha - TO, evidencia de 
Muniío  corn  interesses escusos ou reincidência  dc  Elias que acarretem prejuízos à PREFEITURA,  

EMS,  FMAS, deste município de Caehocirinha - TO, ou aplicações sucessivas das outras 
penalidades anteriormente descritas. 
9.5.1 A penalidade prevista nesta clAusula é de competência da PREFEITURA,  EMS,  FMAS , dto n  
immicipie de Cachoeirinha - TO, facullada  it  contratada o devido processo legal, a ampla de kt- 	.1.!q 
contraditihia, no prazo de 05 (cinco)  dies  úteis, contados da data da abertura de vista,  pod  do a,ss-
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.  

AV.  21 de Art!, rti 1525 - Centro,CEP: 77915-000 
CNP1  It°  25.064.064/0001-87-  Font  (063p437-124& 
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9.6— Sem prejuízo das sanções previstas decorrentes de  grommet,  de pmprumbillvagfie eannexe-90 
de penalidades decorrentes de atos de improbidade administrativa previstas na lei 111 8.429/92 e 
atos ilicitos alcançados pela Lei 8666(93, podorão ser aplicadas as  &attunes  previstas pela Lei 
Federal n. 12.846/2013 as pessoas jundieas  quo  praticarem atos lesivos contra a administração 
pública definidos em seu  Art.  5° nos seguintes termos: 
9.6.1 - Prometer,  ()termer  ou dar,  dilute  ou indiretamente, vantagem indevida a agente ptiblico, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada: 
9.6.2 - Comprovadamentq financiar, custear, patrocinar ou de quakmer modo subvencionar a 
pratica dos atos ilícitos previstos na Lei 12.846/2013; 
9.6.3 - Comprovadamate, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou jurídica para  (malty  ou 

dissimular seus  mats  interesses ou a identidade dos beneficiários  dog  atos praticados; 

9,6.4 No tocante a litrilae5es e na Ata de Registro de Preços: 
9.6.4.a - frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinaflo ou qualquer outro expediente, o  muter 

competitive  de procedimento licitabario público; 

9.6.4.6 - impedir, perturbar ou fraudar a malização de qualquer ato de procedimento lieitatinio 
público; 
9.6.4.c - afastar Ou  procurer  afastar licitante, por meio de  frauds on  oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 
9.6.44 - fraudar  Minot°  publica ou contrato/ARP dela decorrente; 
9.6.4.e -  crier,  de modo fraudulento ou irregular, pessoajuridica para participar de licitação pública 
ou celebrar contrato administrativo; 
9.6.41 - obter vantagem ou bandido indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato 
convocatério  its  licitaçõo pOalica ou nos  respond-ins  instrumentos coniratuais,  ow  
9.6.4.g - manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administrarslo pública. 
9.6.5 - Dificult6r atividade de investigação  on  fiscalização de Órgãos, entidades ou agentes públicos, 
ou intervir em sua atuação, inclusive no 'imbue das agências reguladoras e dos drgilos de 
fisealização do sistema financeiro nacional. 

Cleitisola Décima- DAS DISPOSIÇÕES  FINALS  

10.1. As omissões desta ATA e as divides oriundas de sua inteniretacilo  seine  sanadas de acordo 
com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n°. 4/2021, e as propostas apresentadas pelas  

CON  IRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das 
propostas. 
10.2.0 presente registro decorre de adjudicação as PROMITENTES CONIRATADAS dos objetos,  

ragas  descrignex quantidades e cspeeTeagões  constant  no  Tornio  de Referenda - Anexo I, do 
Pregão Presencial M. 04/2021, conforme decisão do Pregoeira do Município de Cachoeirirdta - TO, 
lavrada  ens  Ala datada de L L, e homologação feita pelo senbor Prefeito do Município de 
Cachoeirinha.— TO, em I . 
10.3. Caberá a PREFEITURA,  EMS,  FMAS, deste município de Cachoeirinba — TO, o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos  tunics  da legislacão vigente. 
10.4. Pica eleito o foro da Comarca de ANANASTIO para dirimir quaisquer  ((Midas decor  
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer  onto,  por  mats  privilegiado que 

E, por estarem justas e acordadas as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de i  

AV. aide  Abril,  if  1525- Centeo,CEP: 77915-000 
CISPI f25.064.064!0001-S7- Fone: (063)343/-1248 
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ESTADO DO TOCANTINS 
GOVERNO MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO 
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AV.  21 de Abril, nr 1525— Centro, 
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em 	 de 	 de 2021_  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PREGOEIRA OFICIAL 

EMPRESAS REGISTRADAS:  
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